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Divisão de Transporte 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2026. 

(Processo Administrativo n°058.00048818/2026-59) 

 

Torna-se público que o(a) Polícia Civil de São Paulo, por meio do(a) Divisão de 

Transportes do Departamento de Administração e Planejamento, sediado(a) Rua Vergueiro, 7072 - Vila 

Firmiano Pinto - São Paulo - SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 

2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, e demais normas da 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em seus 

Anexos, observando-se as subdivisões subsequentes na forma de itens que compõem este 

instrumento. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é Registro de preços para contratações futuros serviços de 

empresa especializada em serviços de blindagem, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme definido no Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. Trata-se de licitação para registro de preços, em que as regras referentes aos órgãos ou 

entidades gerenciador e participante(s), bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços apresentada como Anexo deste Edital. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atuarem em atividade compatível com 

o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.gov.br/compras
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responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados na subdivisão anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3. A não observância do disposto na subdivisão anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.4. Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento favorecido para 

as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que:. 

3.4.1. Considerando o valor estimado do grupo objeto desta licitação, não se aplicam a ele 

as regras de tratamento favorecido constantes dos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, nos termos dos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s); 

3.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

3.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, observado o disposto nos 

§§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021;  

3.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
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3.5.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

3.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6.1. A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou 

contratante de que trata a subdivisão acima estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

3.7. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o item 3.6.4 será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.8. No que concerne aos itens 3.6.2 e 3.6.3, equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.9. Não poderão disputar esta licitação sociedades cooperativas, tendo em vista o disposto no 

art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e no art. 5º da Lei nº 12.690, de 2012. 

3.10. Não poderão disputar esta licitação pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço (conforme o critério de julgamento definido no início deste Edital), até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem 

como que a proposta apresentada compreenderá a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 

Federal; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021, excetuada a hipótese de se verificar uma das 

exceções dos §§ 1º ao 3º do art. 4º supracitado, conforme especificado nos itens 4.4.1 e 

4.4.2 subsequentes. 

4.4.1. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado 

superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, 

conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do item 3.5. 

4.4.2. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, as microempresas e as empresas de pequeno porte 

que, no ano-calendário de realização da licitação, tenham celebrado contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos 

do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.3. Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 4.4.1 ou no item 

4.4.2, ou de não cumprimento de outro requisito legal para tratamento favorecido, o 

licitante deverá assinalar o campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.4.4. Na hipótese de item para participação exclusiva de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item. 

4.4.5. Na hipótese de itens em que a participação não seja exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno 

porte 

4.4.6. O licitante organizado em cooperativa (se admitida a participação de cooperativa no 

item 3.10) deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. A falsidade da declaração de que tratam os itens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até 

a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o 

que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 

envio de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo especificado na documentação que 

constitui Anexo deste Edital. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. Nesta licitação para registro de preços, o licitante NÃO poderá oferecer proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto para futura contratação, nos termos da documentação que 

constitui Anexo deste Edital. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver 

determinação legal de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais que sejam estabelecidos na legislação vigente. 

5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, 

ante as vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderão aplicar os 

benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo 

elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

5.6.1. Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita na 

subdivisão acima deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão 

do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida 

a situação de vedação, nos termos do art. 30, caput, inc. II, e § 1º, inc. II, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, apresentando à Administração a comprovação da 

exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

5.6.2. Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata a 

subdivisão acima, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
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fazendário competente, solicitando que o Contratado seja excluído de ofício do 

Simples Nacional, nos termos do art. 29, inc. I, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Edital, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte do Contratado pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inc. IX, da Constituição 

Federal, e do art. 33, inc. X, da Constituição do Estado de São Paulo; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e do Contratado ao pagamento de indenização pelos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até 

a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior (conforme o critério de julgamento 

definido no início deste Edital) ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá 

ser de R$ 870,00 (oitocentos e setante reais). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
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6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 

(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início 

deste Edital. 

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

segundo o qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subdivisão acima, 

será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nas subdivisões anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 

das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto na subdivisão acima, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários.   

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Não se aplica nesta licitação o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, conforme definido em subdivisão do item 3.5.". 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado (se adotado esse modo 

de disputa no início deste Edital e no item 6.11). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
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6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, os critérios de 

desempate serão aqueles previstos no caput do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, 

nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 2021, 

conforme regulamento; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.19.3. Caso persista o empate após obedecido o disposto no caput e no § 1º do art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, o desempate ocorrerá por sorteio, a ser realizado em 

local, data e horário que serão divulgados por meio de mensagem no sistema, sendo 

facultada a presença a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.19.4. Será observado o disposto no § 2º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, e no 

inciso III do art. 41 c/c o inciso I do art. 58 da Lei Complementar nº 225, de 2026, 

quando for o caso. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo (conforme o critério de julgamento estabelecido no início 

deste Edital) definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento.. 

6.20.1. Nesta licitação para registro de preços, não será admitida a previsão de preços 

diferentes em razão de local de realização ou entrega, tamanho de lote ou qualquer 

outro motivo. 

6.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

orçamento estimado definido pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp225.htm
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6.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

6.20.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, de documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a 

critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 

para o envio da documentação exigida. 

6.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, na legislação correlata, e no item 3.6 deste 

Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Sicaf; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

7.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 

(http://www.esancoes.sp.gov.br); 

7.1.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/apenados); e 

7.1.7. Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de 

que trata a Lei nº 10.522, de 2002, no que concerne à medida prevista no inciso I, 

alíneas “b” e “c”, do art. 13 da Lei Complementar nº 225, de 2026. 

7.2. Em relação a pessoa jurídica licitante, a consulta ao cadastro CNCIAI será realizada 

também quanto a seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.esancoes.sp.gov.br/
https://www.tce.sp.gov.br/apenados
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp225.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp225.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas (Instrução Normativa 

SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 

2018, art. 29, § 1º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º, c/c 

Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento 

da proposta classificada em primeiro lugar. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro 

verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5 e 4.4 deste Edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus Anexos. 

7.6.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de 

que trata o item 7.6, o pregoeiro passará à verificação da documentação de 

habilitação do licitante conforme disposições do item 8. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus 

Anexos; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado 

definido para a contratação; 

7.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

Anexos, desde que insanável. 

7.8. Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata a subdivisão acima, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
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7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação. 

7.10.1. O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas. 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no Anexo I 

deste Edital, consistindo na documentação necessária e suficiente para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

8.1.2. Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de 

inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do objeto, ou que tem 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.  

8.1.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

8.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos. 

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º, 

c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 

7º, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

8.8.1. A não observância do disposto na subdivisão acima poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 

7º, parágrafo único, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na documentação 

que integra este Edital como Anexo somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 64): 

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64


SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Departamento de Administração e Planejamento-DAP 
Divisão de Transportes 

 
  
 

 

   

  P á g i n a  15 | 129 
 
 
 

 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo definido no 

item 8.9.1. 

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata a subdivisão anterior. 

8.15. Não se aplica nesta licitação o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 e 43 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, conforme definido em subdivisão do item 3.5. 

 

8.16. A disciplina da adjudicação e da homologação encontra-se no item 14 deste Edital. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 

de Preços, conforme minuta que integra este Edital como Anexo, sob pena de decadência 

do direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde 

que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.1.2. A ata de registro de preços será assinada com a utilização de meio eletrônico, nos 

termos da legislação aplicável, e disponibilizada no sistema de registro de preços. 

9.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes na documentação que integra este Edital, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 

preços registrados e demais condições. 

9.3. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas neste item 9, a Administração poderá convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, observado o disposto no item 

10 deste Edital. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. As contratações respeitarão a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas dos licitantes que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário na forma da alínea “a” da subdivisão anterior 

não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem 

classificado. 

10.2.2. Os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

antecederão, na ordem de classificação, aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será(ão) efetuada(s) 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos neste Edital; ou 

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou o cancelamento parcial do registro 

de preços, nas hipóteses previstas no item 9 da Ata de Registro de Preços, conforme minuta que 

integra este Edital como Anexo. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista na documentação que integra este Edital, poderá: 

a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observados o disposto neste item 10 e a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos; 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados pelo meio 

eletrônico no Sistema Eletrônico de Informações SEI. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou Contratado que, com 

dolo ou culpa:  

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o 

certame; 

12.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta, em especial quando: 

12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  
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12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação ou a ata de 

registro de preços (caso se trate de licitação para registro de preços) no 

prazo e condições estabelecidos pela Administração; 

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

12.2. Com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular 

processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou 

Contratado as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A sanção de multa será calculada em conformidade com a documentação que integra 

este instrumento, e aplicada após regular processo administrativo.  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Departamento de Administração e Planejamento-DAP 
Divisão de Transportes 

 
  
 

 

   

  P á g i n a  19 | 129 
 
 
 

 

12.4.1. A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

calculada na forma deste Edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

penalidade de multa, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

12.6. Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao 

responsável em decorrência da infração administrativa relacionada no item 12.1.1, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

12.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo 

administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas 

nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

12.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, após 

regular processo administrativo, ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, bem como 

das infrações administrativas previstas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 

12.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja extensão e duração observará o disposto no art. 156, § 5º, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

12.10. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação ou a ata de registro 

de preços (caso se trate de licitação para registro de preços) no prazo e condições 

estabelecidos pela Administração, descrita no item 12.1.6.1, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas (art. 90, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.11. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 

o licitante, o adjudicatário ou o Contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

12.12. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.13. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, 

caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

observando-se o disposto no art. 166 da Lei nº 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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12.14. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá 

pedido de reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

observando-se o disposto no art. 167 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

12.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação 

que integra o Edital, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

12.18. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

12.19. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 

14.133, de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia, nos termos do art. 160 do referido diploma legal. 

12.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.21. Tratando-se de licitação para registro de preços: 

12.21.1. Será da competência do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento licitatório, do descumprimento do pactuado na ata de registro de preço, 

em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

12.21.2. Será da competência do respectivo órgão ou entidade participante, garantidos 

o contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preço, em relação à sua 

demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 

às suas próprias contratações; 

12.21.3. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade 

gerenciadora as ocorrências descritas na subdivisão anterior. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

devendo protocolar a impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo(s) seguinte(s) meio(s): estanislau@sp.gov.br e 

fernando.dado@policiacivil.sp.gov.br 

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso 

ocorra, será motivada nos autos do processo de licitação. 

13.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas 

em sítio eletrônico oficial conforme especificado na subdivisão subsequente, no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.4.1. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento 

serão juntadas aos autos do processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta 

por qualquer interessado, e serão publicadas no sistema e no(s) sítio(s) eletrônico(s) 

na Internet https://www.compras.sp.gov.br, sem informar a identidade do 

responsável pela impugnação ou pelo pedido de esclarecimento. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

13.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições 

previstas neste Edital e em seus Anexos. 

13.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os 

interessados não tiveram dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão 

admitidos questionamentos extemporâneos. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior 

adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento 

licitatório.. 

14.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

1º (primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:estanislau@sp.gov.br
mailto:fernando.dado@policiacivil.sp.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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14.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.6. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.7. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro. 

14.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

14.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

14.10.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo 

licitante são aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na 

data da abertura da sessão pública deste Pregão. 

14.10.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público, nos termos do inc. III 

do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.11. Em relação à disciplina acerca de programas de integridade, será observado o disposto 

no Decreto estadual nº 69.861, de 11 de setembro de 2025, e na Resolução CGE nº 4, de 

27 de fevereiro de 2026, quando for o caso. 

14.12. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura 

de Termo de Ciência e de Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato 

normativo editado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme a disciplina 

aplicável. 

14.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico https://www.compras.sp.gov.br. 

14.14. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

14.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

14.15.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

14.15.1.1. Anexo I.1 – Especificações Técnicas - Especificação Tecnica De Proteção 

Balística Total - Veículo do Tipo SUV Descaracterizado 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/4201d5c4ff937e1603258d030047d877?OpenDocument&Highlight=0,69.861
https://www.controladoriageral.sp.gov.br/cge/normasLegislacao/resolucoes
https://www.controladoriageral.sp.gov.br/cge/normasLegislacao/resolucoes
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14.15.1.2. Anexo I.2 – Especificações Técnicas - Proteção Balística Veículo SUV 

Caracterizada 

14.15.1.3. Anexo I.3.  - Especificações Técnica N.º 3/2026-Dt, Dos Prazos, Condições E 

Locais De Entrega, Pagamento, Garantia, Revisões E Demais Conjunturas 

14.15.1.4. Anexo I.4. Estudo Técnico Preliminar; 

14.15.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

14.15.3. ANEXO III – Cópia do ato normativo sobre sanções aplicável; 

14.15.4. ANEXO IV – Modelos(s) referente(s) a planilha de proposta; 

14.15.5. ANEXO V – Modelo(s) de Declaração(ões); 

14.15.6. ANEXO VI – Minuta de Ata de Registro de Preços 

14.15.7. ANEXO VII – AVALIAÇÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

14.15.8. ANEXO VIII – Locais de entrega 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2026. 

 

__________________________________________ 

EDSON MINORU NAKAMURA 
DELEGADO DIVISIONÁRIO DE POLÍCIA  

DIVISÃO DE TRANSPORTES/DAP 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Divisão de Trasnportes 

(Processo Administrativo n° 058.00048818/2026-59) 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de futuros serviços de empresa especializada em serviços de blindagem, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este 

instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER Contabiliza 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

TOTAL 

1 

Contratação de 
empresa especializada 

em serviços de 
blindagem total em 

veículos 
descaracterizados e 

demais Especificações 
Técnica N.º 01/2026-DT 

do Anexo I.1 E 
Especificações Técnica 

N.º 03/2026-DT do 
Anexo I.3; 

24406 114707 Unidade 50 

2 

Contratação de 
empresa especializada 

em serviços de 
blindagem parcial em 

veículos caracterizados 
e demais 

Especificações Técnica 
N.º 02/2026-DT do 

Anexo I.2 E 
Especificações Técnica 

N.º 03/2026-DT do 
Anexo I.3; 

24406 114707 Unidade 50 

1.2. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Apêndices: 

1.2.1. ANEXO I.1. Especificação Técnica 1/2026-DT Especificação Tecnica De Proteção 

Balística Total Veículo Do Tipo Suv Descaracterizado; 

1.2.2. ANEXO I.2 (especificação técnica n.º 02/2026-DT), Proteção Balística Veículo Suv 

Caracterizada; 
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1.2.3. Anexo I.3 (Especificações Técnica n.º 3/2026-dt) dos prazos, condições e locais de 

entrega, pagamento, garantia, revisões e demais conjunturas 

1.2.4. Anexo I.4 Estudo Técnico Preliminar 

 

1.2.5. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema 

Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as 

disposições deste Termo de Referência. 

1.2.6. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 

68.185, de 11 de dezembro de 2023. 

1.2.7. O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o 

disposto no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023. 

1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto 

estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação. 

Subcontratação 

1.6. O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 

contratual. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], nos termos 

do Decreto estadual nº 67.689, de 3 de maio de 2023, conforme detalhamento a seguir: 

I) ID PCA no PNCP: 46377800000127-0-000004/2026; 

II) Data de publicação no PNCP: 16/04/2025; 

III) Id do item no PCA: 31; 

IV) Classe/Grupo: 545 - TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO; 

V) Identificador da Futura Contratação: 180120-34/2026. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/6f9b071c1ce1016503258a830052d609?OpenDocument&Highlight=0,68.185
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/6f9b071c1ce1016503258a830052d609?OpenDocument&Highlight=0,68.185
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f30611375009c7a503258a38004e9f9b?OpenDocument&Highlight=0,67.985
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/4c5081d365c0a7d703258a4a00603dcf?OpenDocument&Highlight=0,68.017
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/4c5081d365c0a7d703258a4a00603dcf?OpenDocument&Highlight=0,68.017
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/7c93cf526b10d7d5032589a5006b487f?OpenDocument&Highlight=0,67.689
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

4.1.1. O objeto, comparativamente a outro, que gere menos danos ao meio ambiente; na exigência 

de observância de legislação ambiental incidente, na fiscalização contratual e no 

gerenciamento ambiental adequado dos resíduos que decorreram da contratação. 

4.1.2. os fornecedores assimilem a necessidade premente de oferecer ao mercado, cada vez mais, 

obras, produtos e serviços sustentáveis;  

4.1.3. Fomentar inovação, criação de produtos com menor impacto ambiental negativo, quanto no 

uso racional destes produtos, minimizando a poluição e a pressão sobre os recursos naturais;  

4.1.4. fomentar a soluções mais sustentáveis, as quais foquem na função que se almeja com a 

contratação e que gerem menor custo e redução de resíduos; 

4.1.5. Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deverá ser observada a seguinte ordem de 

prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e 

disposição ambientalmente adequada dos rejeitos.  

4.1.6. Os objetos fornecidos deverão obedecer aos limites máximos de ruídos fixados nas e 

legislação correlata, bem como aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes 

da fabricação. 

 

Indicação de marcas ou modelos 

4.2. Na presente contratação não será admitida a indicação de marca(s), característica(s) ou 

modelo(s), de acordo com as justificativas contidas no Estudo Técnico Preliminar: (...) 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.3. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade 

emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

Garantia da contratação 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

4.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: será imediata a partir da assinatura do contrato. 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho: definida nas especificações 

técnicas anexos deste termo de referência 

 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. A execução dos serviços de blindagem veicular ocorrerá conforme a necessidade da 

Administração e estará vinculada à formalização dos contratos de aquisição dos veículos 

destinados à frota institucional. 

5.3. Considerando que os veículos poderão ser adquiridos em momentos distintos, a prestação 

dos serviços de blindagem será demandada gradualmente, mediante solicitação formal da 

Administração, ocasião em que serão definidos o local, a data e as condições para a 

execução dos serviços. 

5.4. Os serviços poderão ser executados nas dependências da empresa contratada ou em outro 

local previamente indicado pela Administração, observadas as condições logísticas e 

operacionais necessárias para a adequada execução da blindagem veicular. 

5.5. Sempre que necessário, a data e o horário da prestação dos serviços serão previamente 

acordados entre a contratada e o agente público responsável pela fiscalização contratual, 

de modo a garantir a adequada entrega dos veículos e o acompanhamento das etapas de 

execução. 

Rotinas a serem cumpridas 

5.6. A execução contratual observará as rotinas das especificações técnicas em anexo: 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.7. A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços especializados de blindagem 

veicular em veículos do tipo SUV, marca GWM, modelo HAVAL H6 HEV, pertencentes à 

frota da Delegacia Geral de Polícia, conforme especificações técnicas estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

5.8. A execução do serviço de blindagem deverá ser realizada de modo a não comprometer, 

restringir ou invalidar as garantias contratuais e/ou de fábrica decorrentes da licitação que 

originou a aquisição dos veículos, devendo a contratada observar integralmente as 

especificações técnicas do fabricante e adotar procedimentos compatíveis com a 

manutenção dessas garantias. 
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Especificação da garantia do serviço 

5.9. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de de 

acordo com as especificações técnicas previstas nos Anexos I.1 e I.2 contado a partir do 1º 

(primeiro) dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato  

5.10. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do 

Contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Preposto 

6.6. O Contratado designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

6.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto do Contratado, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício 

da atividade. 

Fiscalização 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm


SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Departamento de Administração e Planejamento-DAP 
Divisão de Transportes 

 
  
 

 

   

  P á g i n a  29 | 129 
 
 
 

 

Fiscalização Técnica 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17). 

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§ 1º e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso II). 

6.11. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as 

medições dos serviços executados e aprovará a planilha de medição emitida pelo 

Contratado (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso III). 

6.12. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-

se quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, 

de 2023, art. 17, inciso IV).  

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei federal nº 14.133, de 2021, 

art. 117, § 2º). 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso II). 

Fiscalização Administrativa 

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação do Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, 

incisos II e III). 

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto 

estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, inciso IV). 

6.17. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que 

preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Gestor do Contrato 

6.18. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização 

técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, 

entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
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de sanções e extinção do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 

2º). 

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 

Contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso IX).  

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI).  

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, 

inciso VIII).  

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual 

nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VII e parágrafo único).  

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

conforme previsto no Anexo VII, observará o disposto nesta seção. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

7.1.1.1. não tenha produzido os resultados acordados, 

7.1.1.2. tenha deixado de executar as atividades contratadas, ou não as tenha executado com 

a qualidade mínima exigida; ou 

7.1.1.3. tenha deixado de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou os tenha utilizado com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

7.3.1. Correta entrega dos objetos contratados em Termo Definitivo produzido pela Comissão 

de Recebimento; 
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Do recebimento 

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(s) fiscal(is) 

técnico e administrativo, mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140, I, ‘a’, da Lei nº 14.133, de 2021 

e arts. 17, X, e 18, VI, do Decreto estadual nº 68.220, de 2023). 

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a 

parcela a ser paga. 

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico 

(Art. 17, X, Decreto estadual nº 68.220, de 2023). 

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo (Art. 18, VI, Decreto estadual nº 68.220, de 2023). 

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, que 

observará os parâmetros definidos no Anexo I.3 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA N.º 3/2026-

DT deste Termo de Referência, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das 

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato 

convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao 

Contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades cabíveis. 

7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
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7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI); 

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por 

escrito, as respectivas correções; 

7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

7.11.4. Comunicar ao Contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização; e 

7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão. 

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 

nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao Contratado para emissão de Nota Fiscal no que 

pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

Contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

7.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Liquidação 

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na 

forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 

7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c 

o Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, 

caso aplicáveis: 

a) o prazo de validade; 
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b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao Contratante. 

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.19. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, tais como proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa 

SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.20. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.  

7.22. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

extinção contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

Contratado a ampla defesa. 

7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação 

junto ao Sicaf.  

Prazo de pagamento 

7.24. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 

nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, inciso II, do Decreto 

estadual nº 67.608, de 2023. 

7.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 

atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto 

estadual nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.al.sp.gov.br/norma/22082
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como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro 

rata temporis, em relação ao atraso verificado. 

Forma de pagamento 

7.26. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta 

corrente bancária em nome do Contratado no Banco do Brasil S/A. 

7.26.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de 

registros em nome do Contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados 

de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado 

por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá 

se dar pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão suspensos, nos 

termos do art. 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008. 

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.28. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos 

determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada 

ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores. 

7.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.29. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade pregão, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções 

subsequentes deste item 8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/ae9f9e0701e533aa032572e6006cf5fd/0cf4bc084e49b505032573d000509b17?OpenDocument&Highlight=0,12.799
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
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Habilitação jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.5. Sociedade empresária: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

8.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual quanto ao Imposto sobre operações 

relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS, e, nos termos da Lei Complementar 

nº 214, de 2025, quanto ao Imposto sobre Bens e Serviços – IBS, e/ou de regularidade com 

a Fazenda Municipal/Distrital quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - 

ISSQN, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 

ou concorre; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020altindrei88.pdf
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp214.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp214.htm
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8.16. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto 

contratual, em relação aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.17. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de sociedade simples;  

8.18. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso 

se trate de empresário individual ou sociedade empresária; 

Qualificação Técnica 

8.19. Comprovação de capacidade operacional para execução de fornecimento similar de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta 

contratação, ou ao item pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou 

atestado(s), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso; 

8.19.1. Para fins da comprovação de que trata a subdivisão acima, o(s) atestado(s) ou certidão(ões) 

deverá(ão) dizer respeito a contrato(s) executado(s) com a(s) seguinte(s) característica(s) 

mínima(s):  

8.19.1.1. Os atestados deverão referir-se à fornecimento de serviços de blindagem veicular, 

para cada item especificado na tabela 1.1 deste Termo referencial que é a parcela de maior 

relevância do objeto;  

8.19.1.2. Os atestados deverão referir-se à fornecimento de serviços de blindagem veicular  

no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 

social vigente;  

8.19.1.3. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo da 

aquisição, neste caso, de no mínimo 50% (cinquenta por cento), da apresentação de 

diferentes atestados de fornecimento executados de forma concomitante, pois essa situação 

se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 

contratação;  

8.19.1.4. Para esta análise deverão estar listados os bens em que a empresa contratada 

forneceu e/ou os serviços que a empresa contratada executou, informando as quantidades, 

duração e grau de satisfação da empresa privada ou órgão público que emitiu;  

8.19.1.5. O fornecedor, em caso de necessidade de comprovação da legitimidade dos 

atestados, disponibilizará todas as informações necessárias, apresentando, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante 

e local em que foram prestados os fornecimentos. 

 

8.19.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de fornecimento similar, 

a apresentação e o somatório de diferentes certidões ou atestados de fornecimentos executados 

de forma concomitante; 
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8.19.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor; 

8.19.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foi executado 

o objeto contratado, dentre outros documentos; 

Outras comprovações 

8.20. Declaração subscrita por representante legal do licitante, atestando que: 

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do art. 117, parágrafo 

único, da Constituição Estadual; 

b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no art. 5º-C e se compromete a não disponibilizar 

empregado que incorra na vedação prevista no art. 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com 

redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso; 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor estimado da contratação tem caráter sigiloso e não será tornado público antes de 

definido o resultado do julgamento das propostas. O valor estimado da contratação foi 

definido com observância do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 

2023. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Estado. 

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: 180120 – Divisão de Transportes 

II) Fonte de Recursos: Tesouro 

III) Programa de Trabalho: 06181182065590000; 

IV) Elemento de Despesa: 44905210 

V) Plano Interno: 000.000.0100 

10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa 

ao(s) exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

São Paulo, 29 de maio de 2026. 

 
__________________________________ 

MARIANA TENORIO DA SILVA 
Agente de Contratação 

 

 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6019.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/d26c7e44c567352e03258a0f004e9498?OpenDocument&Highlight=0,67.888
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/d26c7e44c567352e03258a0f004e9498?OpenDocument&Highlight=0,67.888
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ANEXO I.1. 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 1/2026-DT 

ESPECIFICAÇÃO TECNICA DE PROTEÇÃO BALÍSTICA TOTAL 
VEÍCULO DO TIPO SUV DESCARACTERIZADO 

 
 

 

 

1.1. A presente especificação visa detalhar as características técnicas e construtivas para 

aplicação de Proteção Balística nível III-A Total no Veículo Oficial  para utilização da 

Polícia Civil do Estado de São Paulo das viaturas adquiridas na Ata de Registro de 

Preços 005/2026 com vigência em 27/01/2027, com a empresa GW CAMINHO 

AUTOMOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ 48.961.228/0004-17, estabelecida na Rua. 

Anhanguera nº 2861 Bairro Saudade na Cidade de Araçatuba, no estado do SÃO 

PAULO, CEP 16020-355. 

 

 

2.1. Todos os serviços prestados devem atender todos aos normativos legais existentes, em especial 

os abaixo relacionados, não se limitando a apenas estes: 

 

I. ABNT NBR15000 - Blindagens para impactos balísticos - Classificação  e critérios de 

avaliação (Associação Brasileira de NormasTécnicas); 

II. NBR 16218 (de 10/2013): Vidros de segurança resistentes a impactos balísticos para veículos 

rodoviários blindados — Aspectos visuais e ópticos — Requisitos e métodos de ensaio. 

III. NBR 9497 (de 11/2015): Vidros de segurança - Determinação da separação da imagem 

secundária. 

IV. NBR 9503 (de 11/2015): Vidros de segurança - Determinação da transmissão luminosa. 

V. ABNT NBR 9504 (de 11/2015): Vidros de segurança - Determinação da distorção óptica. 

VI. ABNT NBR 9491 (de 11/2015): Vidros de segurança para veículos rodoviários — Requisitos.-

  

VII. ABNT NBR 9504 Vidros de segurança — Método de  ensaio  para  determinação da 

distorçãoóptica; 

VIII. ABNT NBR 9491 Vidros de segurança para veículos rodoviários; 

IX. Decreto nº 0.030/2019 – Regulamento de Produtos Controlados pelo Exército (R-105). 

Normas e Portarias do COLOG aplicáveis à blindagem balística de veículos; 

      2.     DOS NORMATIVOS LEGAIS 

1. DO OBJETO 



SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Departamento de Administração e Planejamento-DAP 
Divisão de Transportes 

 
  
 

 

   

  P á g i n a  39 | 129 
 
 
 

 

X.  Conforme regulamentação vigente do Comando Logístico do Exército Brasileiro (COLOG) 

relativa à blindagem balística de veículos. 

 

2.2. Normas Internacionais: 

NIJ0108.01 (National Institute of Justice USA): Ballistic Resistant Protective Materials Test 

Standard – Tradução livre: Padrão de teste de materiais de proteção resistentes balísticos. 

 

Figura 1 - Tabela balística NBR 15000 
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2.2. A proteção balística deverá atender, no mínimo, ao nível III-A conforme ABNT 

NBR 15000, ou padrão internacional equivalente com desempenho balístico compatível. 

 

 

 

3.1. O presente normativo será aplicado no veículo do tipo SUV MARCA GWM para o modelos 

HAVAL/H6 HEV ou modelo equivalente previamente aprovado pela Administração, cujas 

peculiaridades de uso exigem a aplicação de proteção balística total no veículo. O objetivo 

da blindagem é a obtenção de uma proteção balística efetiva, que permita preservar a 

integridade física dos ocupantes do veículo durante os deslocamentos pelas vias da cidade.  

 

 

3.2. O nível de proteção balística em ambos oscasos será o III-A. 

 

 

Figura 2 - Tabela Balística NIJ 0108.01-USA 

3. ESPECIFICAÇÕES: 
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 Nível 

Balístico 

MUNIÇÃO MASSA DO 

PROJETIL 

(g) 

VELOCIDADE 

M/S 

 NUMERO 

DE 

IMPACTOS 

USO 

PERMITIDO 

III – A 9 mm FMJ 8,0 +/- 0,1 426 +/- 15 5 

44 Magnum 

SWC GC 

15,6 +/- 0,1 426 +/- 15 5 

Nível de proteção balística 

 

 

3.3 Materiais Utilizados na Transformação: 

 

Instalação de kit de transformação no veículo, que receberá material resistente à impactos de projéteis 

para nível III-A, conforme especificações de normas citadas acima (nacionais e internacionais). 

Os materiais e métodos de transformação nível IIIA estão divididos em parte Opaca e Transparente. 

 

3.3.1.  Transformação OPACA 

 

3.3.1.1. AÇO BALÍSTICO AR500 / ARMOX; AÇOS BALÍSTICOS MIL-A-46100 ou equivalentes 

certificados a que possui um alto coeficiente de deformação, garantindo excelente resistência mecânica 

e durabilidade. 

a. A fixação das chapas de aço inox balístico deve ser feito através de fixadores com 

tratamento superficial contra corrosão e possuir classe de resistência compatível com o nível 

especificado 

b. Todo o aço deve receber material contra ruído entre a carroceria do veículo e a chapa de 

aço. 

c. Todas as chapas cortadas em aço inox devem ser rebarbadas e as extremidades devem 

receber fita especial em feltro autocolante. As quinas vivas devem ser arredondadas, 

aplicando- se também aos overlaps aplicados na carroceria. 

d. Overlaps feitos em aço devem ser recobertos de material tipo EVA e couro sintético para 

acabamento impecável. 

e. As dobradiças de portas deverão receber reforço.  

 

3.3.1.2. Manta de Aramida formada de no mínimo 9 (nove) camadas de tecido em aramida, com 1 face 

impermeável, podendo utilizar manta de 11 camadas onde achar necessário.  
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a) Esse material é moldado e fixado de forma precisa, visando a redução de peso e altíssima 

resistência mecânica, além de estabilidade em alta temperatura e não propagação de 

chama por ser auto extinguível; 

b) Devem possuir proteção contra humidade, sendo a face aparente das mesmas recobertas 

de material tipo polímero sem modificação da flexibilidade da manta; 

c) As mantas devem ser fixadas com material especial permitindo a expansão e deformidade 

da mesma em caso de alvejamento propiciando a absorção do disparo. 

1.1.1.1.1. Base de poliuretano mono componente. 

1.1.1.1.2. Tensão de tração ~5.5Mpa. 

1.1.1.1.3. Alongamento mínimo 380%. 

1.1.1.1.4. Sem odores fortes. 

d) Em caso de sobreposição de manta x Aço (2.5mm), a manta deve sempre sobrepor o Aço 

(2.5mm), e em hipótese alguma deve estar sob o Aço (2.5mm), evitando efeito guilhotina 

da manta. 

e) No caso de sobreposição entre mantas, deve ser de no mínimo 100mm. 

f) Em caso de sobreposição da manta sobre o aço, deve ser de no mínimo 50mm. 

g) Fixação das mantas não deve ser realizada com rebites e/ou parafusos, evitando projéteis 

secundários em caso de alvejamento do veículo; 

h) Quando aplicação de manta é feita sobre locais com sistemas e mecanismos passíveis de 

manutenção, devem possuir janela de inspeção, seguindo as restrições de sobreposição 

de mantas e/ou manta x Aço; 

i) Toda manta utilizada na transformação deve ser protegida nas suas extremidades com 

material apropriado para proteção conta umidade e infiltrações de água. 

 

3.3.2.Transformação TRANSPARENTE 

a. Vidros originais devem ser substituídos por vidros com proteção nível IIIA curvo, em 

espessura compatível com nível III-A conforme norma aplicável garantindo a 

resistência necessária para as normas especificadas anteriormente (nacionais e 

internacionais). 

b. Vidros devem possuir documentação apropriada de homologação pelo Ministério 

do Exército, sendo eles Título de Registro do Fabricante e Retex do vidro 

especificado. 

c. Além de inspeção de fábrica, os mesmos devem sofrer inspeção visual obrigatória 

antes da sua instalação final, de forma a detectar quaisquer irregularidades com 

distorção, translucideis e defeitos gerais. 
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d. Para-brisa deve possuir reforço em aço chamado overlap em toda a sua extensão. 

 

 

 

e. As marcas serigráficas devem ser na cor preta mantendo o estilo original do veículo aplicado, 

e obstruindo a visão dos overlaps. 

 

Figura 3 - Além do "sorriso" no officet, um overlap total é obrigatório 

Figura 4 - Apresentação ilustrativa da "Banda Negra" (verde) - Medidas meramente ilutrativas. 
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g. O para-brisa, que é fixado com cola adesiva especial para vidros, deve receber uma 

fita metalizada de proteção, de forma a evitar o contato da cola com as camadas do 

vidro, comprometendo sua transparência e evitando delaminação precoce. 

 Cola a base de polímero de Silano modificado. 

 Tensão de tração ˜2.4Mpa. 

 Alongamento mínimo 250%. 

 Sem odores fortes. 

h. A face interna dos vidros deve ser de policarbonato, não sendo admitido películas 

antivandalismo. 

i. Todos os vidros aplicados devem possuir gravação do número de série e marca do 

fabricante. 

 

3.3.3. APLICAÇÃO DA PROTEÇÃO BALÍSTICA: 

Será aplicada proteção balística nas seguintes partes do veículo: 

a. Painel Frontal do veículo (Corta-Fogo em sua totalidade). 

b. Colunas A, B e C. 

c. Vidros. 

d. Portas. 

 Área total. 

 Maçanetas. 

 Overlap 360 graus (Cinturão de proteção). 

 Sistema de absorção de múltiplos disparos. 

e. Longarinas superiores ligando colunas. 

f. Teto. 

g. Tampa traseira 

 

 

 

 

 

4.1.  Blindagem Opaca: 

 

4.1.1. Painel Frontal do veículo ou painel corta fogo: A proteção do painel frontal deve ocorrer 

de forma que seja necessário a retirada completa do painel e seus componentes, aplicando 

blindagem em toda a extensão do painel corta fogo. 

 

4. ASPECTOS CONSTRUTIVOS DA BLINDAGEM 
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4.1.2.  Colunas A, B e C: Todas as colunas devem ser recobertas em aço inox 304L 2.5mm em 

sua totalidade até o encontro da longarina superior. A fixação dessas chapas deve seguir as 

orientações que constam no item referente ao Aço Inox. 

4.1.3.   Portas do Veículo: As portas recebem proteção total de vidros, aço inox 304 L e manta de 

aramida nas seguintes localizações: 

a. Manta de aramida aplicada na face das portas dianteiras em peça única utilizando método 

de fixação discutido anteriormente.  

b. Manta de aramida aplicada nas faces laterais das portas dianteiras evitando transposição 

da blindagem em caso de disparos em ângulo. 

c. As mantas internas nas portas recebem sistema de absorção de múltiplos disparos 

acompanhando as bordas das mantas para evitar o despregamento das mesmas. Esse 

sistema mantem a mesma característica da manta de flexibilidade em caso de 

alvejamento. Esse sistema é colado junto a manta e também fixado na carroceria do 

veículo (portas). 

d. As portas recebem um sistema de overlap 360 graus baseado em um cinturão em aço 

inox 2.5mm na face interna das portas e um dispositivo overlap também em aço inox 

2.5mm acompanhando a borracha ao redor das portas na área do cinturão propiciando 

um fechamento total entre esses dois sistemas eliminando 100% de gaps em caso de 

disparos em ângulo ou sistema o qual o aço é inserido no próprio vidro ( Steel Frame).  

e. Maçanetas são protegidas em aço inox 304 2.5mm, fixadas de modo a não deflagrar o 

efeito guilhotina das mantas, sendo fixadas a estrutura das portas. 

 

4.1.4.  Longarinas Superiores: As longarinas superiores que interligam as colunas frontal, central e 

traseira (A, B, C) também são revestidas em aço inox 2.5mm em sua totalidade. A fixação das 

chapas deve seguir as orientações que constam no item referente ao Aço Inox. 

 

4.1.5. Teto: a proteção balística será construída em manta de aramida, podendo ser em peça única 

ou não, sob as colunas estruturais do teto. Não é permitido a remoção das colunas estruturais. 

 

4.2.  Blindagem Transparente: 

 

4.2.1. Vidros: Todos os vidros serão substituídos por vidros blindado, seguindo as normas 

apresentadas anteriormente (nacionais e internacionais), sendo que o método de fixação do 

para-brisa deverá seguir as orientações descrita nesta especificação.Os vidros das portas 
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dianteiras receberão reforço no sistema de máquina de vidro, com amortecedores a gás para 

que permita sua abertura parcial, através dos acionamentos originais do veículo. 

4.2.2. Overlap do parabrisas: Em toda a região do offset do para-brisa, deve ser instalado um 

overlap em aço inox 2.5mm para sustenção e proteção do mesmo, fazendo uma sobreposição 

ao vidro e escondendo-se na área denominada “banda negra” (serigrafia negra). O overlap 

deve ser instalado independentemente da existência de aço no para-brisa denominado 

“sorriso” ou steelglass. 

 

 

 

5.1. As blindagens opacas serão constituídas em chapas de aço ou de mantas de aramida. 

5.2.Os equipamentos e materiais deverão ser devidamente adequados para finalidade específica de 

proteção balística, de acordo com as normas pertinentes ao serviço e legislaçãovigente. 

5.3. O fator preponderante da blindagem é a absorção da energia. As mantas de aramida possuem 

maior absorção de energia em placas com grandes áreas. Nas regiões onde  as  placas  possuem 

menor área, deverão ser empregadas peças metálicas conformadas a frio em aço inox, conforme 

descrito nessa especificação, uma vez que mesmo com menor área as peças metálicas possuem boa 

absorção deenergia. 

5.4. Todas as furações feitas na carroceria, quando necessárias, deverão receber tratamento anti-

oxidação apropriado 

5.5. Os produtos aplicados devem estar dentro do prazo  de  validade  e  este  deve  perdurar, no 

mínimo, até o fim da garantia especificada nestedocumento. 

5.6. As chapas de aço aplicadas no veículo devem possuir a mesma espessura e possuir a 

mesmaespecificação. 

5.7. Caso seja realizado alterações na suspensão do veículo na tentativa de corrigir reduções na 

altura da viatura em função do aumento de peso da proteção balística, não poderá haver 

descumprimento de garantia da montadora e falha estrutural. 

5.8. Serão realizadas duas medições de ruído dentro dos veículos adquiridos pela Policia Civil. Uma 

medição previamente à instalação da proteção balística e outra após a  finalização do serviço,  ambas 

com o veículo em movimento a 50 km/h. A segunda medição não pode superar a primeira em maisde 

2dB.  

 

5.9. Nos vidros fixos que recebem cola para sua fixação à carroceria, o pacote balístico deve receber 

fita de proteção de forma a evitar que a cola utilizada contamine as lâminas do vidro, comprometendo 

5.  ASPECTOS CONSTRUTIVOS GERAIS 
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sua transparência edurabilidade. 

 

 

Figura 9 - Fita de alumínio aplicada à lateral do pacote de forma a evitar a contaminação das lâminas 

 

5.11. A face interna dos vidros balísticos deve ser de policarbonato, não sendo admitida a aplicação 

de películas anti-vandalismo em suasubstituição. 

 

5.12. As colas aplicadas não devem possuir odores fortes. Não será admitida a existência de odores 

relativos a cola no interior do veículo após a sua cura. Tal exigência deve permanecer válida mesmo 

que o veículo permaneça no sol durante váriashoras. 

5.13. Deve ser aplicada película de controle solar, em todos os vidros do veículo  (preta  ou fumê), com 

exceção do para-brisa. A película deverá rejeitar, no mínimo, 90%  da  radiação  UV  e observar a 

graduação máxima permitida pela Resolução254/2007-CONTRAN. 

5.14. As películas devem possuir chancela indelével contendo a  marca  do  instalador  e  o índice de 

transmissão luminosa. Não serão aceitos adesivos em substituição àchancela. 

 

 
6. ASPECTOS CONSTRUTIVOS ESPECIFICOS: 
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6.1. O curso do sistema dos pedais do veículo não deve ser prejudicado oualterado.  

6.2. O espelho retrovisor interno deverá ser fixado por meio de apropriado através de uma peça de aço 

inox. Outras formas de fixação do espelho retrovisor  que  podem  refletir  em  delaminação  do vidro 

e/ou diminuição do poder de proteção (ex: ventosas, parafusos ou produtos químicos), não serão 

aceitas. 

6.3. O para-brisa deverá suportar todos os impactos resultantes da proteção pretendida sem soltar-se 

de suafixação. 

6.4. O vidro original do para-brisas, identificado pelo numeral do chassi, será substituído pelo vidro 

blindado.  

6.5. A proteção aplicada não deve impedir ou atrapalhara movimentação vertical do vidro. 

6.6. Em todos os casos, a aplicação da manta deverá ocorrer após a instalação do aço, de forma que 

a manta se sobreponha ao aço e não o inverso. A sobreposição entre manta e aço deve ser de 50mm 

ou mais.  

6.7. A manta de aramida aplicada ao teto deverá ser laminada com material termofixo, que garanta 

estabilidade em sua estrutura balística mesmo sob temperatura máxima de 80˚C de forma a evitar 

desplacamento entre as camadas de aramida mesmo apos longa exposição ao calor do Sol. 

 

 

 

 

7.1. O presente item somente é aplicável para a produção de lotes de 10 ou mais veículos. 

7.2. Na ocasiao de aprovação do protótipo, a equipe de comissão de Recebimento da Policia Civil, 

visitará as instalações da empresa de aplicação de blindagem, onde verificará sedas mantas de 

aramida a ser aplicadas estão especificadas conforme item 5. 

7.3. Os lotes do material balistico deverão ser marcados com sistema de rastreabilidade conforme 

legislação vigente. 

 

 

7.  SISTEMA DE RASTREAMENTO DO MATERIAL BALÍSTICO 
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Figura 14 - Aplicação do número de lote em manta de aramida  

 

 

Figura 15 - Vista ampliada em 500X dos MicroDots da figura 14 contendo o número de série CW4202 
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8.1. Teste de Estanqueidade: 

a. O veículo transformado deve passar pelo teste de estanqueidade. 

b. Utilizando cabine própria, aplicar sistema de irrigação que simule situações cotidianas de 

chuvas de alta intensidade, certificando-se que a vedação do veículo se encontra 

imaculada. 

 

 

 

a. A empresa aplicadora deverá possuir o Certificado de Registro (CR), Titulo de  Registro  

(TR) das empresas fabricantes dos componentes, bem como apresentar os Relatórios 

Técnicos Experimentais – RETEX do material a ser  empregado,  devendo  todos  esses  

documentos  serem emitidos pelo Exército Brasileiro e estar dentro de suas respectivas datas 

de validade. 

b. A contratada deve dispor de um Engenheiro Mecânico no seu quadro de funcionários com 

registro ativo no CREA para ser o responsável técnico pela execução da transformação. 

c. A empresa aplicadora da transformação deverá possuir o Certificado de Registro (CR) 

válido até o recebimento definitivo do serviço. Caso o CR esteja com menos de 90 dias da 

validade, deve ser apresentado também o seu pedido de renovação junto ao Exército 

Brasileiro. 

d. O engenheiro atuará como responsável técnico, devendo existir ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) válida junto ao CREA acerca do serviço de acompanhamento 

prestado pelo profissional junto à empresablindadora. 

e. O endereço presente no CR deve ser o mesmo onde serão realizados os serviços de 

blindagem, não sendo admitida a execução em local diverso doregistro. 

f. O CR deve possuir no mínimo as seguintes atividades apostiladasno Exército Brasileiro: 

 

 Importação de Proteção Balística (Caso a empresa importe diretamente aramida ou 

vidro balístico) 

 Comércio de Proteção Balística 

 Prestação de Serviço – Transporte de Proteção Balística (caso a empresa seja 

esponsável por fazer ela mesma a entrega do veículo após ablindagem) 

 Prestação de Serviço – Armazenagem de Proteção Balística Prestação de Serviço – 

Aplicação de BlindagemBalística. 

    8. TESTES: 

        9. DO ATENDIMENTO A LEGISLAÇÃO: 
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g. Comércio de Proteção BalísticaAs empresas fabricantes dos componentes devem 

apresentar o Título de Registro (TR), bem como os Relatórios Técnicos Experimentais 

(RETEX) de cada material empregado, estando todos os documentos dentro dos prazos de 

validade estipulados pelo Exército Brasileiro. 

h. No caso de MONTADORA DE VEÍCULO, caso haja terceirização da aplicação da 

blindagem, a MONTADORA deverá possuir CR válido com no mínimo as  seguintes  

atividades apostiladas no Exército: 

 A "Quantidade máxima permitida de PCE" existente no CR da empresa deve ser de no 

mínimo 30 % do lote a ser contratado pela CONTRATANTE; 

 A empresa blindadora deverá assegurar a qualidade da proteção balística, garantindo 

a segurança quanto da correta aplicação dos materiais; 

 Comercio de Proteção Balística. 

 

 10.1. As eventuais falhas e defeitos apresentados pelos veículos, relacionadas à 

proteção balística, compreendendo substituições, ajustes e correções necessárias, devem ser 

atendidas  dentro dos prazos máximos 22 (VINTE E DOIS) DIAS ÚTEIS durante o período de garantia. 

10.2. A empresa CONTRATADA deverá fornecer, junto aos objetos a serem adquiridos, documentos de 

certificação do fabricante de que está apta a assegurar  em  seu  nome  a  garantia técnica, inclusive 

dos veículos com adaptações, de forma a manter o atendimento e  solução  de eventuais defeitos 

observados na utilização dos veículos, sendo que a garantia deverá ser total e sem ressalvas em relação 

às proteções balísticas aplicadas aosveículos, no prazo mínimo de: 

 

 5 (cinco) anos contra a delaminação dos vidros balísticos; 

 5 (cinco) anos para a proteção balística, incluindo mantas, chapas de aço, fixações, 

acabamentos, ruídos e outros problemas oriundos da instalação da proteção; 

 1 (um) ano para os dispositivos eletrônicos e maquinas de vidro. 

 

10.3. Os prazos de garantia começam a valer a partir do recebimento definitivo do veículo transformado 

emviatura conforme edital. 

 

10.4. A prestação dos serviços de blindagem veicular deverá ser realizada em viaturas previamente 

adquiridas pela Administração, conforme especificado na Ata de Registro de Preços vigente, devendo 

a CONTRATADA assegurar que todas as intervenções, adaptações e instalações necessárias à 

proteção balística sejam executadas em estrita conformidade com as especificações técnicas do 

fabricante do veículo. 

10. DA GARANTIA 
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10.4.1. A execução dos serviços não poderá implicar a perda, total ou parcial, da garantia de fábrica 

das viaturas, nem das garantias relativas a eventuais adaptações previamente realizadas, devendo a 

CONTRATADA adotar todos os procedimentos técnicos necessários à preservação dessas garantias. 

10.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar, previamente à execução dos serviços, declaração formal 

do fabricante do veículo ou de sua rede autorizada, ou, alternativamente, laudo técnico idôneo, 

atestando que as intervenções decorrentes da blindagem não acarretarão a perda da garantia original 

do veículo. 

 

10.4.3. Na hipótese de eventual perda ou limitação da garantia de fábrica em decorrência dos serviços 

executados, a CONTRATADA ficará integralmente responsável por assegurar à Administração 

condições equivalentes de garantia, assumindo todos os custos decorrentes de reparos, substituições 

ou manutenções que se fizerem necessárias. 

 

10.4.4. A responsabilidade da CONTRATADA abrange, inclusive, eventuais danos estruturais, 

elétricos, eletrônicos ou mecânicos decorrentes da execução inadequada dos serviços de blindagem. 

 

  

  



SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Departamento de Administração e Planejamento-DAP 
Divisão de Transportes 

 
  
 

 

   

  P á g i n a  53 | 129 
 
 
 

 

ANEXO I.2 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 2/2026-DT 

PROTEÇÃO BALÍSTICA 
VEÍCULO SUV CARACTERIZADA 

 
 

A presente especificação visa detalhar as características técnicas e construtivas para aplicação de 

Proteção Balística nível III-A parcial no Veículo Oficial  para utilização da Polícia Civil do Estado de 

São Paulo das viaturas adquiridas na Ata de Registro de Preços 010/2026 com vigência em 25/03/2027, 

com a empresa GW CAMINHO AUTOMOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ 48.961.228/0004-17, 

estabelecida na Rua. Anhanguera nº 2861 Bairro Saudade na Cidade de Araçatuba, no estado do SÃO 

PAULO, CEP 16020-355. 

 
PROTEÇÃO BALÍSTICA 
ÁREA DE APLICAÇÃO 
Será aplicada proteção balística de nível III-A, de forma a proteger a parte frontal do habitáculo, 
destacando: 
1) Colunas "A"; 
2) Para-brisas. 
 
ASPECTOS CONSTRUTIVOS GERAIS 
As blindagens das colunas A serão constituídas de chapas de AÇO INOX 304L estampadas na 
geometria do veículo. 
 
Os equipamentos e materiais deverão ser devidamente adequados para finalidade específica de 
proteção balística, de acordo com as normas pertinentes ao serviço e legislação vigente. 
 
Todas as furações feitas na carroceria, quando necessárias, deverão receber tratamento anti-oxidação 
apropriado  
 
Os produtos aplicados devem estar dentro do prazo de validade e este deve perdurar, no mínimo, até 
o fim da garantia especificada neste documento. 
 
As chapas de aço aplicadas no veículo devem possuir NO MÍNIMO 2,5 mm de espessura e possuir a 
mesma especificação. 
 
Não devem ser realizadas alterações na suspensão do veículo na tentativa de corrigir reduções na 
altura da viatura em função do aumento de peso da proteção balística. 
 
BLINDAGEM OPACA DE CHAPA DE AÇO 
As chapas de aço utilizadas deverão ser obrigatoriamente de AÇO INOX 304 L com 2,5 mm DE 
ESPESSURA ou material superior. 
 
Os fixadores empregados na blindagem devem possuir tratamento superficial contra corrosão e possuir 
classe de resistência 12.9. 
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Os rebites utilizados na fixação devem ser do tipo com rosca. 

 

 
Figura 1 - Detalhe da fixação das chapas de aço inox no interior do veículo com 

rebites de rosca e da fita de feltro 
 
 

O aço não deve ser colado na estrutura do veículo, exceto onde não seja possível a sua fixação. 
 
Deve ser aplicado material anti ruído entre a carroceria e a chapa de aço balística, para evitar incidência 
de rangidos. 
 
Todas as rebarbas das chapas de aço aplicadas devem ser desbastadas e receber acabamento em 
fita feltro auto-colante. As quinas vivas devem ser arredondadas, aplicando-se também aos overlaps 
aplicados na carroceria. 
 
A parte traseira de todas as chapas metálicas deve receber um acabamento apropriado (carpete, EVA, 
etc.) em toda a sua extensão, objetivando a redução de ruído. 
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Figura 2 - Detalhe da aplicação da fita feltro nas bordas das chapas de aço 

 
 

 
 
Figura 3 - Detalhe do carpete aplicado na face oposta da chapa de aço 

 
BLINDAGEM TRANSPARENTE 

Os vidros instalados devem ser laminados e atender às normas técnicas. 
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Atender ao disposto na NBR 16218 ABNT, em especial em relação ao índice mínimo de transmissão 

luminosa e aos valores máximos de distorção ótica, separação de imagem secundária e resistência à 

abrasão. 

Além das inspeções de fábrica, os vidros a serem aplicados devem passar obrigatoriamente por pré-

inspeção visual no local de aplicação da blindagem, de forma a detectar qualquer irregularidade antes 

de sua instalação. 

 

No vidro blindado do para-brisa, na região do offset inferior (sorriso), deve ser aplicado reforço em 

chapa de aço. 

 
 

 
 
Figura 4 - Reforço em aço inox na região do offset (sorriso) do para-brisa 
 
 
 
Os vidros balísticos devem possuir máscara serigráfica na cor preta no estilo original dos vidros, 
obstruindo a visão do overlap da carroceria. 
Figura 
 

 
 
 
 



SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Departamento de Administração e Planejamento-DAP 
Divisão de Transportes 

 
  
 

 

   

  P á g i n a  57 | 129 
 
 
 

 

 
 
Figura 5 - Exemplo de vidro balístico, conforme NBR 16218 
 
 
 
Nos vidros fixos que recebem cola para sua fixação à carroceria, o pacote balístico deve receber fita 
de proteção de forma a evitar que a cola utilizada contamine as lâminas do vidro, comprometendo sua 
transparência e durabilidade. 
 

 
 
Figura 6 - Fita de alumínio aplicada à lateral do pacote de forma a evitar a contaminação das lâminas 

 
A face interna dos vidros balísticos deve ser de policarbonato, não sendo admitida a aplicação de 
películas anti- vandalismo em sua substituição. 
Todos vidros devem possuir gravação indelével contendo o número de série e a marca do fabricante. 
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A fixação dos vidros fixos à carroceria deve ser feita com cola apropriada para vidros automotivos, 
devendo esta apresentar no mínimo as seguintes características: 
 
Material Base Polímero de Silano Modificado 
Tensão de Tração ~2,4Mpa 
Alongamento mínimo de 250% 
 
As colas aplicadas não devem possuir odores fortes. Não será admitida a existência de odores relativos 
a cola no interior do veículo após a sua cura. Tal exigência deve permanecer válida mesmo que o 
veículo permaneça no sol durante várias horas. 

 
 
 

 
 
 
PARA-BRISAS 

O espelho retrovisor interno deverá ser fixado por meio de suporte apropriado através de uma peça de 

aço inox, sendo que uma extremidade será fixada na barra frontal do teto com rebite de rosca interna 

e parafuso, e a outra, com uma fita dupla face em contato com a face interna do vidro para-brisa. Outras 

formas de fixação do espelho retrovisor que podem refletir em delaminação do vidro e/ou diminuição 

do poder de proteção (ex: ventosas, parafusos ou produtos químicos), não serão aceitas. 

 

O para-brisa deverá suportar todos os impactos resultantes da proteção pretendida sem soltar-se de 

sua fixação. 

 

TESTES 

TESTE BALÍSTICO 

O presente item somente é aplicável para a produção de lotes de mais de 10 veículos. 

O vidro balístico utilizado deve atender às características e desempenho do nível de proteção III-A. 

 

O corpo de prova a ser utilizado será um Para-Brisas idêntico a do veículo a ser blindado, com a 

aplicação do vidro balístico no próprio veículo. 

 



SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Departamento de Administração e Planejamento-DAP 
Divisão de Transportes 

 
  
 

 

   

  P á g i n a  59 | 129 
 
 
 

 

Os disparos devem ser feitos com projéteis do tipo 9 mm FMJ (full metal jacket) com massa de 8,0 +/- 

0,1g. e velocidade de 426 +-15 m/s, conforme NBR 15.000. 

 

O Teste será realizado em instalações próprias para tal, em data e hora previamente acordados. 

 

O custo do teste correrá por conta da contratada. 

A aprovação no Teste Balístico é condição indispensável para a aprovação do protótipo do veículo 

blindado. 

 

Havendo falha no teste balístico, todo o lote produzido com o material aferido deve ser revisado, não 

sendo admitido acréscimo na blindagem já aplicada, devendo toda a peça ser substituída, sendo que 

este custo e aqueles oriundos da substituição são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

TESTE DE ESTANQUEIDADE 

Deve ser efetuado teste de estanqueidade em todos os veículos, com cabine própria para sua 

verificação, aplicando sistema de irrigação que simule as condições de chuva de grande intensidade a 

serem enfrentadas pelo veículo durante sua operação normal, assegurando assim que não existam 

falhas na vedação do veículo em função da aplicação da proteção balística. 

 

DO ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO 

A CONTRATADA, deverá efetuar por conta própria a aplicação da proteção balística. 

Caso a CONTRATADA seja uma MONTADORA DE VEÍCULOS, e, quando o presente Termo de 

Especificação de Blindagem integre um edital de compra de veículos novos, haverá a possibilidade da 

terceirização do serviço de blindagem, devendo ser apresentado para aprovação o cronograma de 

aplicação de blindagens, a lista de empresas onde ocorrerá a instalação bem como o Certificado de 

Registro (CR) da(s) empresa(s) terceirizada(s). 

 

 

A empresa responsável pela aplicação da blindagem deverá designar um ENGENHEIRO MECÂNICO 

como responsável técnico pela execução do serviço. 

 

O engenheiro deverá ser funcionário registrado pela empresa blindadora e possuir um registro válido e 

ativo no CREA, e ainda apresentar o visto, caso seu registro seja de região diversa da localidade da 

empresa. 
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O engenheiro atuará como responsável técnico, devendo existir ART (Anotação de Responsabilidade 

Técnica) válida junto ao CREA acerca do serviço de acompanhamento prestado pelo profissional junto 

à empresa blindadora. 

 

A empresa aplicadora deverá possuir o Certificado de Registro (CR), Título de Registro (TR) das 

empresas fabricantes dos componentes, bem como apresentar os Relatórios Técnicos Experimentais 

– RETEX do material a ser empregado, devendo todos esses documentos serem emitidos pelo Exército 

Brasileiro e estar dentro de suas respectivas datas de validade. 

 

O CR e os TRs deverão estar válidos até o recebimento definitivo do serviço. Caso o CR esteja com 

menos de 90 dias de validade, deve ser apresentado também o seu pedido de renovação junto ao 

Exército Brasileiro. 

 

O endereço presente no CR deve ser o mesmo onde serão realizados os serviços de blindagem, não 

sendo admitida a execução em local diverso do registro. 

 

O CR deve possuir no mínimo as seguintes atividades apostiladas no Exército 

Brasileiro: 

Importação de Proteção Balística (Caso a empresa importe diretamente Aramida ou vidro balístico) 

Comércio de Proteção Balística Prestação de Serviço – Transporte de Proteção Balística (caso a 

empresa seja responsável por fazer ela mesma a entrega do veículo após a blindagem) Prestação de 

Serviço – Armazenagem de Proteção Balística Prestação de Serviço – Aplicação de Blindagem 

Balística 

No caso de MONTADORA DE VEÍCULO, caso haja terceirização da aplicação da blindagem, a 

MONTADORA deverá possuir CR válido com no mínimo as seguintes atividades apostiladas no 

Exército: 

Comércio de Proteção Balística. 

A "Quantidade máxima permitida de PCE" existente no CR da empresa deve ser de no mínimo 50 % 

do lote a ser contratado pela CONTRATANTE. 

A empresa deverá OBRIGATORIAMENTE ter os seus processos certificados pelo Sistema de 

Qualidade ISO 9001:2015, de forma a assegurar a qualidade da proteção balística, garantindo a 

segurança quanto da correta aplicação dos materiais, refletindo assim em segurança para com os 

ocupantes do veículo. 

Devem ser apresentadas as notas fiscais de aquisição de todos os materiais balísticos aplicados aos 

veículos para conferência pela CONTRATANTE. 

 

DA GARANTIA 
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A empresa CONTRATADA deverá fornecer, junto aos objetos a serem adquiridos, documentos de 

certificação do fabricante de que está apta a assegurar em seu nome a garantia técnica, inclusive dos 

veículos com adaptações, de forma a manter o atendimento e solução de eventuais defeitos 

observados na utilização dos veículos, sendo que a garantia deverá ser total e sem ressalvas em 

relação às proteções balísticas aplicadas aos veículos, no prazo mínimo de: 

5 anos contra a delaminação dos vidros balísticos; 

5 anos para a chapas de aço, fixações, acabamentos, ruídos e outros problemas oriundos da instalação 

da proteção. 

 

Os prazos de garantia começam a valer a partir do recebimento definitivo da viatura. As eventuais 

falhas e defeitos apresentados pelos veículos, relacionadas à proteção balística, compreendendo 

substituições, ajustes e correções necessárias, devem ser atendidas dentro dos prazos máximos 22 

(vinte e dois) dias úteis durante o período de garantia. 

 

DA CAPACITAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA BLINDADORA 

A Empresa Contratada deverá certificar a capacitação técnica da Empresa Blindadora em fornecimento 

de Proteção Balística Parcial para Órgão de Segurança ou Ordem Pública (OSOP), A capacitação será 

comprovada através de documento(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

certificando que a Blindadora realizou aplicação de Proteção Balística Parcial (OSOP) em volumes 

similares ao licitado. 

 

A empresa CONTRATADA deverá fornecer, junto aos objetos a serem adquiridos, documentos de 

certificação do fabricante de que está apta a assegurar  em  seu  nome  a  garantia técnica, inclusive 

dos veículos com adaptações, de forma a manter o atendimento e  solução  de eventuais defeitos 

observados na utilização dos veículos, sendo que a garantia deverá ser total e sem ressalvas em 

relação às proteções balísticas aplicadas aos veículos, no prazo mínimo de: 

 

5 (cinco) anos contra a delaminação dos vidros balísticos; 

5 (cinco) anos para a proteção balística, incluindo mantas, chapas de aço, fixações, acabamentos, 

ruídos e outros problemas oriundos da instalação da proteção; 

1 (um) ano para os dispositivos eletrônicos e maquinas de vidro. 

 

A Empresa Blindadora deverá fazer parte a Associação Brasileira de Blindagem ( ABRABLIN ). 

 

A prestação dos serviços de blindagem veicular deverá ser realizada em viaturas previamente 

adquiridas pela Administração, conforme especificado na Ata de Registro de Preços vigente, devendo 

a CONTRATADA assegurar que todas as intervenções, adaptações e instalações necessárias à 
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proteção balística sejam executadas em estrita conformidade com as especificações técnicas do 

fabricante do veículo. 

 

A execução dos serviços não poderá implicar a perda, total ou parcial, da garantia de fábrica das 

viaturas, nem das garantias relativas a eventuais adaptações previamente realizadas, devendo a 

CONTRATADA adotar todos os procedimentos técnicos necessários à preservação dessas garantias. 

 

A CONTRATADA deverá apresentar, previamente à execução dos serviços, declaração formal do 

fabricante do veículo ou de sua rede autorizada, ou, alternativamente, laudo técnico idôneo, atestando 

que as intervenções decorrentes da blindagem não acarretarão a perda da garantia original do veículo. 

 

Na hipótese de eventual perda ou limitação da garantia de fábrica em decorrência dos serviços 

executados, a CONTRATADA ficará integralmente responsável por assegurar à Administração 

condições equivalentes de garantia, assumindo todos os custos decorrentes de reparos, substituições 

ou manutenções que se fizerem necessárias. 

 

A responsabilidade da CONTRATADA abrange, inclusive, eventuais danos estruturais, elétricos, 

eletrônicos ou mecânicos decorrentes da execução inadequada dos serviços de blindagem. 

 
 
IMAGEM ILUSTRATIVA DA CAMINHONETE 
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ANEXO I.3 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA N.º 3/2026-DT  

 
DOS PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAIS DE ENTREGA,  

PAGAMENTO, GARANTIA, REVISÕES E DEMAIS CONJUNTURAS 
 

1. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E ENTREGA DA BLINDAGEM 

1.1. Considerando que a execução dos serviços de blindagem veicular decorrerá de contratação 

vinculada ao fornecimento das viaturas objeto de contrato específico firmado com a montadora, a 

Contratada responsável pela blindagem deverá observar integralmente os prazos contratuais 

estabelecidos para apresentação de protótipo, realização de vistoria prévia e entrega definitiva das 

viaturas. 

1.2. A execução dos serviços de blindagem deverá ocorrer de forma compatível e sincronizada com o 

cronograma de fornecimento das viaturas, de modo a não ocasionar atraso nos prazos previstos no 

contrato principal firmado para aquisição dos veículos. 

1.3. A Contratada deverá concluir os serviços de blindagem e disponibilizar os veículos para 

apresentação de protótipo, vistoria prévia e entrega definitiva, observando os seguintes marcos 

contratuais: 

A) Para lotes iguais ou inferiores a 10 (dez) unidades: 

a.1.) apresentação de protótipo em até 45 (quarenta e cinco) dias da assinatura do contrato principal; 

a.2.) apresentação para vistoria prévia em até 50 (cinquenta) dias da assinatura do contrato principal; 

a.3.) entrega definitiva das viaturas blindadas nos locais indicados pela Contratante em até 60 

(sessenta) dias da assinatura do contrato principal. 

B) Para lotes iguais ou superiores a 11 (onze) unidades: 

b.1.) apresentação de protótipo em até 45 (quarenta e cinco) dias da assinatura do contrato principal; 

b.2.) apresentação para vistoria prévia em até 60 (sessenta) dias da assinatura do contrato principal; 

b.3.) entrega definitiva das viaturas blindadas nos locais indicados pela Contratante em até 90 (noventa) 

dias da assinatura do contrato principal. 

1.4. A eventual celebração posterior do contrato de blindagem não afasta a obrigação da Contratada 

de cumprir os prazos previstos no contrato principal de fornecimento das viaturas, cabendo à empresa 
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adjudicatária adotar todas as providências logísticas, operacionais e administrativas necessárias ao 

atendimento integral do cronograma estabelecido pela Administração. 

2. DAS DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A) Caso o protótipo seja reprovado pela Comissão de Recebimento da CONTRATANTE, a 

CONTRATADA terá o prazo de 02 (dois) dias para adequar o objeto contratado e adaptado e submete-

lo a nova avaliação; 

B) O prazo de 02 (dois) dias poderá ser prorrogado uma única vez e caso o protótipo seja novamente 

reprovado, caberá imposição de multa a CONTRATADA consistente em 01 (uma) unidade do objeto 

contratado acrescido ao lote do objeto do contrato; 

C) Os prazos referentes ao faturamento do lote não poderão ser prorrogados e, o não cumprimento 

acarretará o descumprimento do contrato; 

D) O lote completo, unidade por unidade, deverá ser vistoriado previamente pela Comissão de 

Recebimento da CONTRATANTE, no máximo 15 (quinze) dias antes do embarque para os locais 

estabelecidos pela CONTRATANTE e antes de sair da empresa blindadora; 

E) Caso o lote ou parte dele seja reprovado pela Comissão de Recebimento da CONTRATANTE na 

vistoria prévia, não haverá prorrogação do prazo de entrega estabelecido pela CONTRATANTE nos 

locais indicados; 

F) Quando o veículo ou lote for finalizado pela empresa blinfsfots, com todos os itens funcionando e 

antes da saída do carro da blindadora, a CONTRATADA informara a CONTRATANTE que o lote está 

pronto para a vistoria previa. A vistoria previa será realizada em local coberto, protegido do sol e chuva. 

Nela os Membros da Comissão de Recebimento realizarão uma minuciosa inspeção no lote de veículos 

bem como em sua transformação, consignando em ata as condições dos carros e se todos os itens 

instalados pela blindadora, se encontram conforme edital. 

G) A entrega do objeto a que se refere este contrato deverá ser feita no local indicado pela Contratante, 

por meio de utilização de veículo próprio destinado ao transporte deste tipo de carga (caminhão 

“cegonha” ou guincho do tipo plataforma), sendo expressamente vedado o transporte do objeto da 

contratação até o local de entrega utilizando-se da tração própria do veículo ou sua rodagem, devendo 

os veículos possuírem combustível suficiente para retirada do caminhão de transporte, manobras no 

pátio e deslocamento ao posto de combustível para abastecimento. 
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H) Cabe a CONTRATADA informar a CONTRATANTE, em até 02 (dois) dias antes dos prazos para 

apresentação do protótipo e da realização da vistoria prévia, para a realização da diligencia pela 

Comissão de Recebimento. 

I) Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, 

o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança Pública, 

ou documento equivalente, do servidor da CONTRATANTE responsável pelo recebimento. 

J) a não observância dos prazos acarretará sanção e multa previstas no presente Contrato e demais 

documentos que o compõem. 

3. LOCAIS DE ENTREGA DOS OBJETOS 

3.1. A entrega do objeto desta licitação, compreendendo as viaturas devidamente blindadas e 

equipadas conforme especificações constantes do memorial descritivo, deverá ocorrer nas quantidades 

e endereços posteriormente indicados pela Contratante, correndo por conta da CONTRATADA todas 

as despesas relativas à embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários e demais custos decorrentes da execução contratual. 

3.2. Nos casos em que os serviços de blindagem forem objeto de contratação específica e vinculada 

ao contrato principal de fornecimento das viaturas, caberá à empresa responsável pela blindagem 

promover a entrega dos veículos devidamente blindados nos locais indicados pela Contratante, 

observando integralmente os prazos e condições estabelecidos para apresentação de protótipo, vistoria 

prévia e entrega definitiva das viaturas. 

3.3. A logística de transporte entre a montadora, a empresa responsável pela blindagem e os locais de 

entrega definidos pela Contratante será de inteira responsabilidade da(s) Contratada(s), sem qualquer 

ônus adicional para a Administração. 

3.4. Os veículos deverão ser entregues completamente limpos externa e internamente. A lavagem 

externa deverá ser a ecológica e o produto utilizado deverá ser com cera para uma maior proteção e 

realçar o brilho da pintura.  

3.5. Caberá ainda à CONTRATADA providenciar, até a data da vistoria prévia, dos veículos que 

constituem o objeto deste certame, o seguinte: 
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A) A CONTRATANTE nomeará gestor (es) ou preposto (s) para o acompanhamento e fiscalização dos 

trabalhos previstos informando oportunamente à CONTRATADA os seus respectivos dados 

identificadores. 

4. DA APRESENTAÇÃO DE PROTÓTIPO 

4.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Comissão de Recebimento de Material designada, no prazo 

estipulado, em data e local a ser indicado pela referida Comissão, 01 (um) veículo protótipo de cada 

tipo daqueles contratados, para inspeção e ensaios de aferição das características solicitadas na 

conformidade das respectivas especificações técnicas. 

4.2. Cabe a Contratada informar a Contratante, em no máximo 02 (dois) dias antes do termino do prazo, 

que o protótipo está pronto para ser inspecionado. 

4.3. Nos contratos onde o objeto se refira a apenas 01 (uma) unidade, não haverá avaliação de 

protótipo. 

4.4. Em relação ao protótipo, a base de cálculo de eventual multa por atraso na entrega será 

correspondente a 01 (um) veículo relativo ao objeto em questão, conforme legislação aplicável. 

5. DA DOCUMENTAÇÃO DOS VEÍCULOS 

5.1. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu 

vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

5.5. Constitui condição para a realização do pagamento a inexistência de registros em nome da 

contratada no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – 

CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião de sua realização. O cumprimento desta 

condição poderá se dar pela comprovação, pela contratada, de que os registros estão suspensos, nos 

termos do artigo 8º da Lei Estadual nº 12.799/2008. 

5.6. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da contratada no 

Banco do Brasil S/A. 

5.7. Havendo atraso no pagamento, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da 

legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados 

“pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 

6. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO PRODUTO 
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7.1. Para fins de garantia consideram-se adaptações todas as modificações, realizadas pela respectiva 

contratada, consistente na realização de serviços e/ou instalação de equipamentos e acessórios no 

veículo original da linha de montagem, conforme previsto nas Especificações Técnicas elaboradas pela 

Polícia Civil, com o objetivo de transformar o veículo original em viatura policial blindada. 

7.3. Durante o período de garantia, a assistência técnica devida aos veículos, equipamentos, 

adaptações e serviços deverão ser prestadas em rede própria ou conveniada, composta por oficinas 

autorizadas ou concessionárias, ou em oficinas especializadas, credenciadas pela marca do veículo 

para tal finalidade. 

7.4. A CONTRATADA deverá manter assistência técnica, com capacidade para realizar durante o 

período de garantia, a manutenção dos veículos, equipamentos, adaptações e serviços, devendo caso 

seja necessário, enviar equipe volante até a sede da Unidade Policial detentora do veículo, onde o 

serviço será executado, ou conduzir o veículo até a localidade mais próxima onde o serviço poderá ser 

prestado, sendo que a responsabilidade e os custos de transporte, que nesse caso deverá ser realizado 

em veículo apropriado (caminhão cegonha ou guincho plataforma), correrão única e exclusivamente 

por conta da CONTRATADA. 

7.5. Durante o período de garantia, as substituições de peças, os reparos, e outras correções das 

adaptações de blindagem terão seus custos suportados exclusivamente pela CONTRATADA, inclusive 

os referentes à mão de obra. 

7.6. Durante o período de garantia, a CONTRATADA estará obrigada a sanar os problemas surgidos, 

entre eles todos os defeitos e vícios de qualidade e quantidade que recaem sobre as adaptações de 

blindagem e restituir o veículo à unidade detentora, em condições de utilização, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contados a partir da comunicação do problema à empresa indicada para a prestação do 

serviço. 

7.8. O não cumprimento do prazo estipulado no subitem 7.6., implicará em acréscimo ao prazo de 

garantia dos veículos, pelo mesmo período que exceder os 15 (quinze) dias úteis estipulados, sem 

prejuízo das sanções previstas no subitem 7.6. desta Especificação. 

7. DAS REVISÕES 

A) Durante o período de garantia das adaptações, as substituições de peças, os reparos, e 

outras correções no veículo referente as adaptações terão os custos, tanto de peças quanto de 

serviços, suportados exclusivamente pela empresa CONTRATADA. 
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ANEXO I.4 

A Estudo Técnico Preliminar nº 12/2026 
 
1. Informações Básicas 

Número do processo: 058.00048818/2026-59 
 
2. Objetivo 

2.1. Estudos preliminares para contratação de serviços especializados de blindagem veicular, 

visando compor frota mínima de veículos especializados (blindagem nível III-A) da Polícia Civil de São 

Paulo -PCSP, os quais serão utilizados em operações de combate ao crime e que demandem grande 

mobilização policial para enfrentamento ao crime organizado. 

 

Muitas vezes os agentes policiais se veem obrigados a adentrar em comunidades categorizadas como 

de alta periculosidade para cumprir seu ofício de impedir o êxito criminoso, haja vista que na maioria 

dos casos de flagrante delito os suspeitos se evadem para esses locais, que geralmente são dominados 

por narcotraficantes ou narcomilicianos. 

 

Além disso, constantemente a Polícia Civil atua operando em apoio às solicitações do Ministério Público 

Federal e Estadual, Ministério Público do Trabalho e Polícias Militar. Essa atuação se dá em conjunto 

com essas entidades nas áreas de interesse da União ou ainda em virtude do cometimento de crimes 

de interesse nacional. 

O aumento da atuação dos grupos criminosos, através do recrutamento de pessoas, domínio de 

territórios e elevação progressiva da violência em seus ilícitos e de seu leque de atuação criminal, faz 

com que estes criminosos cada vez mais se estruturem em ações planejadas e busquem a ampliação 

de seu poder de fogo no cometimento desses atos, com vistas ao enfrentamento à ação policial e até 

mesmo à intimidação das forças de segurança, as quais muitas vezes não dispõe de poder de fogo 

equivalente, tampouco proteção balística ou blindagem capaz de suportar os calibres por eles utilizados 

(na sua grande maioria fuzis de grosso calibre), típicos de forças militares federais/estaduais e 

utilizados em guerras por todo o mundo, dado seu grande poder de letalidade, perfuração e alcance. 

 

Diante disso, atuação da Polícia Civil é prejudicada, já que a simples presença de uma viatura policial 

nas proximidades dessas comunidades torna-se uma atividade com alto risco de letalidade para os 

policiais, vez que sempre são recebidos de forma hostil e atualmente não possuem viaturas capazes 

de suportar a energia dos projéteis utilizados pelo crime organizado. O resultado desta impossibilidade 

de atuação policial faz com que os suspeitos não sejam capturados, impedindo, por conseguinte, sua 

apresentação à autoridade policial e o conhecimento do fato pelo Poder Judiciário, inexistindo, portanto, 
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aplicação da Lei penal pelo Estado e inviabilizando eventual ressocialização dos infratores, de modo 

que estes voltem a cometer outros ilícitos. 

 

Assim, além da efetiva proteção da blindagem adequada (nível III-A), a sensação de segurança por 

parte do policial proporciona maior controle emocional e psicológico, fazendo com que aumente sua 

efetividade operacional, o que se traduz em última análise, numa atuação mais segura, moderada e, 

consequentemente, menos letal, considerando o objetivo de preservação de vidas e integridade plena 

dos policiais e da população em geral. 

 

Diante disso, vislumbra-se como necessário para consecução destes objetivos a contratação de 

serviços de blindagem veicular em viaturas previamente adquiridas, a fim de equipá-las com blindagem 

e estruturação contra os principais armamentos utilizados pelos criminosos, incluindo veículos 

considerados de apoio às operações policiais de combate ao crime. 

 

2.2. Normativos que Disciplinam os Serviços 

Normativos Basilares: 

 

Constituição Federal de 1988 – art. nº 37, inciso XXI; 

Lei Complementar n° 123/2006, a qual institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte; 

 

Lei nº 14.133/2021 – estabelece normas gerais de licitação e contratação para a Administração Pública; 

 

Decreto Estadual nº 67.985, de 2023 

Regulamenta o disposto no artigo 20 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e veda a 

aquisição de bens e a contratação de serviços enquadrados na categoria de luxo, no âmbito da 

Administração Pública direta e autárquica do Estado de São Paulo. 

 Decreto Estadual nº 68.017, de 2023 

Dispõe sobre a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares – ETP para a aquisição de bens e a 

contratação de serviços e obras, nos termos da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no 

âmbito da Administração Pública direta e autárquica do Estado de São Paulo. 

Decreto Estadual nº 68.185, de 2023 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67985-27.09.2023.html#:~:text=Regulamenta%20o%20disposto%20no%20artigo,do%20Estado%20de%20S%C3%A3o%20Paulo.
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-68017-11.10.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-68185-11.12.2023.html
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Dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência – TR para a aquisição de bens e a contratação 

de serviços, nos termos da Lei federal nº14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração 

Pública direta e autárquica do Estado de São Paulo. 

 Decreto Estadual nº 68.220, de 2023 

Regulamenta o § 3º do artigo 8º da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para disciplinar a 

atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação, dos 

gestores e dos fiscais de contratos, no âmbito da Administração Pública direta e autárquica do 

Estado de São Paulo. 

Decreto nº 10.030/2019, que aprova o Regulamento de Produtos Controlados, dispondo sobre os 

princípios, as classificações, as definições e as normas para a fiscalização de produtos controlados 

pelo Comando do Exército; 

Portaria nº 94 - COLOG/EB/2019 (Ministério da Defesa/Comando do Exército/Comando 

Logístico/Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados), que dispõe sobre o exercício de 

atividades com veículos automotores blindados, blindagens balísticas e o Sistema de Controle de 

Veículos Automotores Blindados e Blindagens Balísticas. 

 

Normativos Procedimentais: 

 Decreto Estadual nº 67.888, de 2023 Regulamenta o § 1° do artigo 23 da Lei 

federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, para dispor sobre o procedimento 

administrativo de definição do valor estimado para aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, no âmbito da Administração Pública direta e autárquica. 

Instrução Normativa SEGES/MPDG n º 3/2018, que estabelece regras de funcionamento do Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, no âmbito do Poder Executivo Federal; 

Normativos Técnicos aplicáveis a todos os itens: 

Norma Técnica - Associação Brasileira de Normas Técnicas - NBR 15000:2005, que classifica as 

blindagens para impactos balísticos e fixa seus critérios de avaliação; 

Norma Técnica - Associação Brasileira de Normas Técnicas - NBR 16218:2013, que estabelece os 

requisitos mínimos para avaliação dos aspectos visuais e ópticos dos vidros de segurança resistentes 

a impactos balísticos empregados em veículos rodoviários blindados e os respectivos métodos de 

ensaio para sua avaliação; 

Norma Técnica - Associação Brasileira de Normas Técnicas - NBR 9497:2015, que especifica os 

métodos para a determinação da separação da imagem secundária em vidros de segurança; 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-68220-15.12.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67888-17.08.2023.html
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Norma Técnica - Associação Brasileira de Normas Técnicas - NBR 9503:2015, que especifica o método 

de ensaio para determinação da transmissão luminosa em vidros de segurança; 

Norma Técnica - Associação Brasileira de Normas Técnicas - NBR 9504:2015, que especifica o método 

de ensaio para determinação da distorção óptica para vidros de segurança. 

 

2.3 Mitigação de Riscos 

Os potenciais riscos terão as ações preventivas e contingenciais, materializadas quando da elaboração 

e análise dos Estudos Preliminares, no Mapa de Riscos da Contratação. 

 

2.4. Classificação dos Serviços a Serem Contratatos 

O serviço a ser contratado enquadra-se como serviço comum, haja vista tratar-se de contratação de 

serviço de adaptação em veículos, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos em edital, por meio de especificações usuais no mercado e com normatização 

técnica previamente estabelecida. 

 

Cumpre destacar que esta Administração já dispõe de Atas de Registro de Preços vigentes para 

aquisição de veículos do tipo SUV, marca GWM, modelo HAVAL H6 HEV, destinados ao emprego 

policial, tanto em configurações de viaturas caracterizadas quanto descaracterizadas. Assim, 

considerando a necessidade operacional e a possibilidade de incremento da segurança dos agentes 

públicos no desempenho de suas atividades, mostra-se pertinente prever a eventual contratação de 

serviços especializados de blindagem veicular. 

 

Nesse contexto, a critério da Administração e conforme a necessidade operacional verificada no 

momento da contratação, poderão ser demandados prestação de serviços de blindagem veicular em 

viaturas previamente adquiridas total ou parcial nos veículos contemplados nas referidas Atas de 

Registro de Preços, observadas as especificações técnicas constantes nos anexos do Termo de 

Referência. 

 

Ademais, diante do crescimento e da sofisticação das organizações criminosas e de sua maior 

capacidade de enfrentamento às forças de segurança pública, o emprego de veículos com proteção 

balística passou a constituir prática cada vez mais frequente em diversas instituições policiais ao redor 

do mundo. Dessa forma, percebe-se que bens e serviços anteriormente considerados especializados 

ou de uso restrito passaram, em razão das transformações sociais, operacionais e do desenvolvimento 

tecnológico, a integrar o conjunto de soluções usuais destinadas à proteção e à eficiência das 

atividades de segurança pública. 
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Nesse sentido Marçal Justen Filho pondera que: 

 

"a classificação como comum não é uma característica intrínseca e nem 

imutável. Isso porque a evolução das atividades empresariais tende a 

aumentar a abrangência dos bens tidos como comuns" 

(Pregão: comentários à legislação do pregão comum e eletrônico. 6ª ed. São 

Paulo: Dialética, 2013). 

 

Não bastante, dependendo do caso concreto um mesmo bem ou serviço poderá ora ser reputado como 

comum ou não comum. Como bem destacado pela advogada Juliane Erthal de Carvalho, em seu texto 

Cabimento de Pregão para Contratação de Serviços de Auditoria Independente: Comentários ao 

Acórdão 1.046/2014 do TCU: 

"suponha-se, por exemplo, a compra de trilhos de trem. Em alguns casos, é 

possível que o objeto da contratação vise apenas e tão somente obter trilhos 

usualmente comercializados. Ou seja, cuja qualidade, medida e 

especificações técnicas são conhecidas e praticadas no mercado. Em outros 

caso, é possível que a Administração, por questões técnicas, repute 

necessário adotar trilhos especiais, voltados, por exemplo, a suportar um 

limite maior de carga e cujas características sejam diferenciadas ( o que exige 

alterações no objeto usualmente comercializado)". (grifo nosso) 

 

O que se deve verificar, tal como analisado nesse Estudo Preliminar, é se há alguma peculiaridade no 

objeto a ser contratado que o diferencia daqueles que usualmente se verificam no mercado. Nesse 

sentido, insta salientar que a contratação de prestação de serviços de blindagem ou aquisição de 

veículos blindados é constante no mercado nacional, seja pelas forças policiais ou outros órgãos 

diversos, cujo objetivo, em síntese, é o enfrentamento ao crime e a proteção de autoridades, 

respectivamente, de forma que são esses serviços são usualmente encontrados no mercado. Essas 

aquisições e contratações, em geral, ocorrem com base na Norma Técnica NBR 15.000 da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, a qual estabelece os níveis de proteção de blindagem quanto 

ao impacto balístico. Deste modo, ao valer-se desta norma para especificar o objeto a ser adquirido ou 

serviço a ser contratado, este passa a conter padrões de qualidade e especificações técnicas de amplo 

conhecimento, propiciando sua descrição de forma objetiva em Termo de Referência. Corrobora com 

este entendimento, e aqui o expomos como forma de enriquecer a dialética, o ensinamento da Ilustre 

professora Vera Scarpinella, através do qual relativiza a questão da complexidade dos serviços 

comuns. Vejamos: 
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“O objeto comum para fins de cabimento da licitação por pregão não é mero 

sinônimo de simples, padronizado e de aquisição rotineira. Bens e serviços 

com tais características estão incluídos na categoria de comuns da Lei nº 

10.520/2002, mas não só. Bens e serviços com complexidade técnica, seja 

na sua definição ou na sua execução, também são passíveis de ser 

contratados por meio de pregão. O que se exige é que a técnica neles 

envolvida seja conhecida no mercado do objeto ofertado, possibilitando, por 

isso, sua descrição de forma objetiva no edital”. (SCARPINELLA, Vera. 

Licitação na Modalidade de Pregão, Malheiros, 2003, p. 81) 

 

No mesmo sentido, no Acórdão 1.046/2014, o rel. Min. Benjamim Zymler transcreveu, por oportuno e 

em caso similar cujo serviço possuía normatização em Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC), 

excerto do voto condutor do acórdão originário: 

 

“17. De acordo com o art. 1º, parágrafo único, da Lei 10.520/2002, que 

instituiu o pregão, “XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais de mercado;” 

’. 

 

Primeiramente, há que se ter em mente que ‘bem ou serviço comum’ deve ser entendido como aquele 

que detém características padronizadas, identificável por denominação usual no mercado.  

 

Portanto, a noção de ‘comum’ não está vinculada à estrutura simples de um bem ou de um serviço. 

Do mesmo modo, a estrutura complexa também não é razão bastante, por si só, para retirar a 

qualificação de ‘bem ou serviço comum’. 

 

Outro aspecto a ser mencionado diz respeito a se especificidades na execução do serviço ou a 

necessidade de capacitação técnica específica excluiriam a qualificação de ‘comum’, impedindo o uso 

do pregão. A meu ver, a resposta é negativa, pois um ‘serviço comum’ é aquele cujo mercado domina 

as técnicas de sua realização, de modo a permitir uma oferta segura em face das exigências previstas 

no edital. 

 

A interpretação acima se fundamenta na parte do inciso XIII, do art. 6º da Lei 14.133/21, que faz menção 

expressa a ‘especificações usuais no mercado’. Ora, a complexidade do serviço não é o fator decisivo 

para inseri-lo, ou não, no conceito de ‘serviço comum’, mas sim o domínio do mercado sobre o objeto 

licitado. Caso apresente características padronizadas (de desempenho e de qualidade) e se encontre 



SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Departamento de Administração e Planejamento-DAP 
Divisão de Transportes 

 
  
 

 

   

  P á g i n a  74 | 129 
 
 
 

 

disponível, a qualquer tempo, em um mercado próprio, o serviço pode ser classificado como serviço 

comum. 

(...) 

24. Como bem destacou a Selog, os serviços de auditoria, relativamente aos procedimentos de 

execução e ao profissional auditor, são objeto de extensa normatização. As normas brasileiras de 

contabilidade (NBC) regulamentam a aplicação dos procedimentos de auditoria, a documentação dos 

papeis de trabalho, o planejamento da auditoria, a supervisão e o controle de qualidade, o parecer, etc., 

detalhando, inclusive, as responsabilidades e a capacitação técnica do profissional. 

(...) 

29. Observa-se, portanto, que os serviços de auditoria, devido à padronização existente no mercado, 

geralmente atendem a protocolos, métodos e técnicas pré-estabelecidos e conhecidos, bem como a 

padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos.” 

 

3. Descrição da necessidade 

Depreende-se da análise da demanda exposta no presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) que o 

objetivo da contratação é compor uma frota de viaturas previamente adquiridas submetidas a serviço 

de blindagem balística- blindagem nível III-A, incluindo veículos de apoio, para possibilitar atuação da 

Polícia Civil em áreas sensíveis, por vezes dominadas por narcotraficantes e narcomilicianos. 

 

Os veículos blindados representam a única forma do Estado se fazer presente nessas localidades, 

algumas das quais com centenas de milhares de habitantes, de modo que o Estado não pode furtar-se 

à sua responsabilidade de promover o direito fundamental à segurança dos cidadãos ali residentes. 

 

Diante dessas considerações e outras de caráter técnico, tático e operacional, foram elaboradas 

especificações para realização da prestação de serviços de blindagem veicular em viaturas 

previamente adquirida, de modo a atender às necessidades da Polícia Civil expostas neste Estudo 

Preliminar: 

 

Considerando a capacidade de tripulantes de cada veículo em 4 (quatro) policiais, a contratação deste 

quantitativo faz-se necessária dado a dinâmica das operações policiais realizadas em comunidades 

categorizadas como de alta periculosidade, as quais são altamente povoadas, chegando a abrigar 

centenas de milhares de habitantes. 

 

Esse elevado índice populacional resulta numa fração significativa de infratores, de forma que a 

atuação das forças policiais em operações planejadas utilizando-se de poucas viaturas seja totalmente 

desproporcional e ineficaz, elevando a chance de confrontos armados, dada discrepância entre o 

poderio bélico criminoso e a força estatal presente. 
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Em outra análise, frise-se que as VBC/VBOTs equipadas com proteção balística nível III-A poderão 

ainda ser empregados isoladamente, mediante apoio das demais viaturas ordinárias da Polícia Civil, 

em situações rotineiras das Unidades Operacionais, principalmente em situações de flagrante delito 

em que o uso de apenas poucos veículos blindados podem ser eficazes e adequados, haja vista que 

nessas situações diminui-se as chances de organização e resposta dos criminosos. 

 

Impacto Institucional e Operacional da Solução 

Cumpre destacar que, nos últimos anos, observa-se significativa elevação do poder de fogo empregado 

por organizações criminosas em todo o território nacional, fenômeno amplamente evidenciado pelas 

frequentes apreensões de armamentos de alto calibre realizadas pelas forças de segurança pública, 

tais como fuzis de uso restrito, munições perfurantes e outros artefatos capazes de superar a proteção 

estrutural de veículos convencionais. Esse cenário impõe riscos operacionais elevados às equipes 

policiais que atuam em diligências investigativas, cumprimento de mandados judiciais, operações de 

repressão qualificada ao crime organizado e demais atividades típicas de polícia judiciária. Nesse 

contexto, a adoção de viaturas dotadas de proteção balística compatível com o nível de ameaça 

enfrentado — especialmente blindagem de nível III-A, amplamente reconhecida como padrão mínimo 

de proteção contra armamentos curtos de alta energia — constitui medida indispensável para a 

preservação da integridade física dos policiais civis, aumento da capacidade de resposta operacional 

do Estado e fortalecimento das ações institucionais de enfrentamento à criminalidade organizada. A 

implementação dessa solução, portanto, representa investimento estratégico voltado à modernização 

da infraestrutura operacional da Polícia Civil e à melhoria das condições de segurança no desempenho 

das atividades policiais. 

 

 

4. Área requisitante 

a) A área requisitante está alocada na Divisão de Transportes denominada Administração de 
Frotas. 

 

5. Descrição dos Requisitos da Contratação 

5.1. Considerando a especificidade do objeto, deverão ser incluídos no Termo de Referência 

informações sobre: 

5.2. Descrição detalhada do material a ser utilizado, devendo a Contratada apresentar a especificação 

dos produtos a serem adquiridos para que seja feita a comparação com a especificação do item 2 

deste Estudo Preliminar. 

5.3. O prazo de garantia dos materiais será igual ao fornecido pelo fabricante ou de, no mínimo, pelos 

prazos previstos neste Estudo Técnico Preliminar para cada componente, o que for mais vantajoso 
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para a Administração, prevalecendo a garantia oferecida pelo fabricante dos mesmos, se por prazo 

superior, a contar da efetiva entrega do objeto. 

5.4. Durante o prazo de vigência da garantia, o serviço que apresentar vícios, defeitos ou incorreções, 

deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para a Polícia Civil, no prazo máximo de 10 (dez) dias  

5.5. Durante o período de garantia terão, a partir de sua entrega, todas as garantias inicialmente 

previstas. 

 Blindagem: Garantia mínima de 60 (sessenta) meses para a blindagem transparente contra 

delaminação e garantia mínima de 60 (sessenta) meses para a blindagem opaca contra 

eficiência balística e corrosão e 1 (um) ano para os dispositivos eletrônicos e maquinas de 

vidro; 

 Antiperfuração: Garantia mínima de 60 (sessenta) meses contra a perfuração (devido a 

corrosão do interior para o exterior da carroceria). 

 Assistência Técnica: Garantia de Assistência Técnica em rede credenciada de serviços com 

disponibilização de equipe técnica para orientação e continuidade de Suporte Logístico pelo 

período de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses, sem ônus para a Contratante. 

 Garantia de Peças de reposição: Garantia mínima de 60 (sessenta) meses de peças originais, 

disponibilizadas para aquisição no mercado nacional em rede credenciada, com instalação sem 

limite de quilometragem, a partir da data de prestação do serviço registrada na nota fiscal, com 

custos para a Contratante, apenas, se não decorrer de vício do produto ou em virtude de avaria 

e/ou defeito sem cobertura das garantias acima discriminadas dentro dos respectivos prazos 

de validade. 

 

Observações complementares: 

5.6. As substituições de peças e a mão-de-obra, quando das revisões em garantia, deverão atender às 

normas técnicas de fabricação, e estarão sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos 

das legislações pertinentes e subsidiárias; 

5.7. A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios, ou anotação 

impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva. 

5.8. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira clara e adequada em que 

consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado, o ônus 

a cargo do contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do 

fornecimento. 

5.9. Todos os serviços de manutenção prevista no Plano de Manutenção serão realizados em local 

previamente acordado entre as partes (redes credenciadas), após o prazo de garantia; 
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A entrega do protótipo poderá ser exigida no Termo de Referência e visa o melhor interesse da 

corporação no sentido de garantir que todos os ajustes necessários ao projeto sejam realizados em 

fase previa a entrega final. 

 

Teste Balístico: 

5.10. Deve ser realizado teste balístico, acompanhado por comissão técnica indicada pela PCSP, com 

o material utilizado para blindagem, incluindo o material para áreas transparentes. 

O corpo de prova a ser utilizado será uma área idêntica a do veículo a ser blindado, a ser decidido entre 

acordo da Contratada e Contratante, com a aplicação da blindagem conforme descrito no Termo de 

Referência. 

5.11. A blindagem balística deverá proporcionar proteção mínima equivalente ao nível III-A, conforme 

os critérios estabelecidos pela norma técnica aplicável, devendo resistir à penetração de projéteis 

disparados por armas curtas de alta energia, incluindo, no mínimo, os seguintes tipos de munição: 

 .44 Magnum SJHP (Semi Jacketed Hollow Point), com massa aproximada de 15,6 g, 

disparado à velocidade aproximada de 426 ± 9 m/s;  

 9 mm FMJ (Full Metal Jacket), com massa aproximada de 8,0 g, disparado à velocidade 

aproximada de 426 ± 9 m/s.  

5.12. A proteção balística deverá atender, no mínimo, aos requisitos estabelecidos pela ABNT NBR 

15000, ou norma técnica internacional equivalente aplicável à blindagem veicular, garantindo a 

integridade estrutural da blindagem e a não ocorrência de perfuração após os disparos de ensaio 

previstos na norma. 

5.13. A cada novo lote do material que será utilizado pela empresa contratada, o teste deverá ser refeito 

e novo sistema de rastreio aplicado, de forma a garantir o atendimento da especificação mínima do 

produto. 

5.14. O teste será realizado em instalações próprias para tal, em data e hora previamente acordados, 

e em caso de reprovação a empresa poderá refazer o teste em outras instalações indicadas, devendo 

este novo teste ser acompanhado pela Comissão Técnica de Recebimento. 

Os custos dos testes correrão por conta da Contratada. 

5.15. A aprovação nos Testes Balísticos é condição indispensável para a aprovação do protótipo do 

veículo blindado. 

5.16. Havendo falha no teste balístico, todo o lote produzido com o material aferido material deve ser 

revisado, não sendo admitido acréscimo na blindagem já aplicada, devendo toda a peça ser substituída, 

sendo que este custo e aqueles oriundos da substituição de responsabilidade da Contratada. 
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Teste de Estanqueidade: 

5.17. Deve ser efetuado teste de estanqueidade em todos os veículos, com cabine adequada para sua 

verificação, aplicando sistema de irrigação que simule as condições de chuva de grande intensidade a 

serem enfrentadas pelo veículo durante sua operação normal, assegurando assim que não existam 

falhas na vedação do veículo em função da aplicação da proteção balística. 

 

Atendimento à Legislação: 

5.18. A empresa responsável pela aplicação da blindagem deverá designar um ENGENHEIRO 

MECÂNICO como responsável técnico pela execução do serviço. 

5.19. O engenheiro deverá possuir um registro válido e ativo no CREA, e ainda apresentar o visto, caso 

seu registro seja de região diversa da localidade da empresa. 

5.20. O engenheiro atuará como responsável técnico, devendo existir ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) válida junto ao CREA acerca do serviço de acompanhamento prestado pelo 

profissional junto à empresa blindadora. 

 

5.21. A empresa aplicadora deverá possuir o Certificado de Registro (CR), Titulo de Registro (TR) das 

empresas fabricantes dos componentes, bem como apresentar os Relatórios Técnicos Experimentais 

– RETEX do material a ser empregado, devendo todos esses documentos serem emitidos pelo Exército 

Brasileiro e estar dentro de suas respectivas datas de validade. 

 

5.22. O CR e os TRs deverão estar válidos até o recebimento definitivo do serviço. Caso o CR esteja 

com menos de 90 dias de validade, deve ser apresentado também o seu pedido de renovação junto ao 

Exército Brasileiro. 

 

5.23. O CR deve possuir no mínimo as seguintes atividades apostiladas no Exército Brasileiro: 

Importação de Proteção Balística (Caso a empresa importe diretamente Aramida, poliuretano ou vidro 

balístico) 

Comércio de Proteção Balística 

Prestação de Serviço – Transporte de Proteção Balística (caso a empresa seja responsável por fazer 

ela mesma a entrega do veículo após a blindagem) 

Prestação de Serviço – Armazenagem de Proteção Balística 

Prestação de Serviço – Aplicação de Blindagem Balística 

Outros requisitos: 

A base de contratação deverá ser adequadamente caracterizada de maneira a possibilitar o perfeito 

entendimento por parte dos fiscais de contrato; 

Deverão ser definidos os critérios, formas e prazos para avaliação do recebimento; 
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Devem ser devidamente especificadas as responsabilidades da contratada e da contratante. 

Toda documentação solicitada acima para este item “Atendimento à Legislação” deverão ser 

apresentadas na apresentação do protótipo. 

 

 

6. Levantamento de Mercado 

Analisando as soluções de mercado, foram verificadas as seguintes alternativas: 

Blindagem de viaturas ordinárias; 

Solicitação de cessão de veículos blindados de outros órgãos; e 

Aproveitamento de viaturas específicas do órgão e contratação de serviços de transformação e 

blindagem, dispondo assim de frota dedicada ao combate ao crime. 

No que se refere à solução apresentada no item "5.", verifica-se que as viaturas ordinárias da PCSP 

são destinadas ao policiamento e patrulhamento diário sendo preparadas para consecução destes 

objetivos, constituindo-se em veículos médios, tais como SUVs, cujo foco é velocidade e agilidade no 

deslocamento para atendimento de situações policiais corriqueiras. 

 

Deste modo, eventual adaptação dessas viaturas mostra-se inadequada para o objetivo proposto às 

Viaturas Blindadas de Operações Táticas - VBOT, sem necessidade de maiores estudos, haja vista 

que estes veículos são destinados especificamente para o enfrentamento ao crime, com blindagem 

apta a suportar projéteis de armas curtas de alta energia, ao passo que as viaturas ordinárias da Polícia 

Civil são dedicadas às demais atribuições do órgão. 

 

Por tudo quanto exposto, mostra-se como adequada a solução disposta no item "5." deste Estudo 

Preliminar. 

 

Ressalte-se, ainda, que a aquisição direta de veículos já blindados de fábrica não se mostrou solução 

mais vantajosa para a Administração, uma vez que implicaria custos significativamente superiores, 

além da limitação de modelos disponíveis no mercado nacional com blindagem de origem. A 

contratação de serviços de blindagem para viaturas previamente adquiridas permite maior flexibilidade 

operacional, aproveitamento da frota existente e racionalização dos recursos públicos, em consonância 

com os princípios da economicidade e da eficiência administrativa. 

 
7. Descrição da solução como um todo 

A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

blindagem balística nível III-A em viaturas previamente adquiridas pela Administração, especificamente 

veículos utilitários esportivos (SUV) modelo GWM/HAVAL H6 HEV, caracterizados e 

descaracterizados, integrantes da frota da Polícia Civil do Estado de São Paulo. 
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A solução permitirá a transformação das viaturas operacionais existentes em veículos com proteção 

balística compatível com o risco operacional enfrentado nas atividades de polícia judiciária, 

especialmente em operações de enfrentamento ao crime organizado, cumprimento de mandados 

judiciais em áreas sensíveis e ações de repressão qualificada ao tráfico de drogas. 

 

Depreende-se da análise da demanda exposta no presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) que o 

objetivo da contratação é compor uma frota de viaturas previamente adquiridas submetidas a serviço 

de blindagem balística- blindagem nível III-A, incluindo veículos de apoio, para possibilitar atuação da 

Polícia Civil em áreas sensíveis, por vezes dominadas por narcotraficantes e narcomilicianos. 

Os veículos blindados representam a única forma do Estado se fazer presente nessas localidades, 

algumas das quais com centenas de milhares de habitantes, de modo que o Estado não pode furtar-se 

à sua responsabilidade de promover o direito fundamental à segurança dos cidadãos ali residentes. 

Diante dessas considerações e outras de caráter técnico, tático e operacional, foram elaboradas 

especificações para realização para prestação de serviços de blindagem veicular em viaturas 

previamente adquirida, de modo a atender às necessidades da Polícia Civil expostas neste Estudo 

Preliminar: 

Considerando a capacidade de tripulantes de cada veículo em 4 (quatro) policiais, a contratação deste 

quantitativo faz-se necessária dado a dinâmica das operações policiais realizadas em comunidades 

categorizadas como de alta periculosidade, as quais são altamente povoadas, chegando a abrigar 

centenas de milhares de habitantes. 

Esse elevado índice populacional resulta numa fração significativa de infratores, de forma que a 

atuação das forças policiais em operações planejadas utilizando-se de poucas viaturas seja totalmente 

desproporcional e ineficaz, elevando a chance de confrontos armados, dada discrepância entre o 

poderio bélico criminoso e a força estatal presente. 

Em outra análise, frise-se que as VBC equipados com proteção balística nível III-A poderão ainda ser 

empregados isoladamente, mediante apoio das demais viaturas ordinárias da Polícia Civil, em 

situações rotineiras das Unidades Operacionais, principalmente em situações de flagrante delito em 

que o uso de apenas poucos veículos blindados podem ser eficazes e adequados, haja vista que 

nessas situações diminui-se as chances de organização e resposta dos criminosos. 

 

8. Estimativa das Quantidades a serem contratadas 

Em análise da solicitação apresentada pela área requisitante desta Divisão de Transportes denominada 

Administração de Frotas, verifica-se que a frota demandada para ser inicialmente contratada é 

adequada, sendo disposta da seguinte forma: 

 

50 (cinquenta) veículos descaracterizados híbridos SUV - GWM/HAVAL H6 HEV, 
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50 (cinquenta) veículos caracterizados híbridos SUV - GWM/HAVAL H6 HEV. 

Justificativa Técnica do Quantitativo Estimado de Veículos a Serem Blindados 

A definição do quantitativo estimado de 100 (cem) veículos a serem submetidos aos serviços de 

blindagem veicular decorre de análise técnica fundamentada nas necessidades operacionais da 

Polícia Civil do Estado de São Paulo, considerando-se fatores institucionais, operacionais e de 

segurança funcional, bem como critérios de proporcionalidade em relação à frota existente. 

Atualmente, a Polícia Civil do Estado de São Paulo dispõe de uma frota aproximada de 11.303 (onze 

mil, trezentos e três) viaturas em condições operacionais, utilizadas no desempenho das atividades 

de polícia judiciária e investigação criminal em todo o território estadual. Desse universo, verifica-se 

que apenas número extremamente reduzido de veículos possui proteção balística, circunstância 

que evidencia significativa vulnerabilidade operacional em ações policiais que envolvem elevado grau 

de risco. 

Cumpre salientar que as atividades desenvolvidas pela Polícia Civil frequentemente demandam a 

realização de operações policiais em ambientes de alto risco, notadamente no cumprimento de 

mandados judiciais, diligências investigativas em áreas dominadas por organizações criminosas, 

operações de combate ao tráfico de entorpecentes, repressão a crimes violentos e ações integradas 

com outras forças de segurança pública. Nessas circunstâncias, observa-se, de forma crescente, a 

utilização de armamentos de elevado poder de fogo por organizações criminosas, o que 

potencializa o risco à integridade física dos policiais civis e à segurança das operações. 

Nesse contexto, a adoção de serviços de blindagem veicular com nível balístico III-A, compatível 

com a proteção contra projéteis de armas curtas de alta energia, constitui medida necessária para 

ampliar a segurança das equipes policiais durante o desenvolvimento de operações de maior 

complexidade e risco. 

A estimativa quantitativa de 100 (cem) veículos blindados foi estabelecida a partir de critérios 

objetivos, dentre os quais se destacam: 

I – Proporcionalidade em relação à frota existente: 

Considerando o universo aproximado de 11.303 viaturas operacionais, a previsão de blindagem de 100 

veículos representa percentual aproximado de 0,9% da frota total, quantitativo considerado mínimo 

para possibilitar a disponibilização estratégica de viaturas com proteção balística para apoio a 

operações de maior risco. 
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II – Distribuição territorial e apoio às unidades policiais: 

O Estado de São Paulo possui extensa estrutura policial distribuída em Delegacias Seccionais, 

Departamentos de Polícia Judiciária e unidades especializadas, demandando a disponibilização 

de viaturas aptas a prestar apoio operacional em diferentes regiões do Estado, especialmente em áreas 

com maior incidência de criminalidade violenta e atuação de organizações criminosas. 

III – Apoio a operações de maior complexidade: 

As viaturas blindadas destinam-se prioritariamente ao emprego em operações que demandem maior 

grau de segurança operacional, tais como: 

 cumprimento de mandados judiciais de busca e prisão em locais de risco elevado;  

 operações de enfrentamento ao crime organizado;  

 ações de repressão qualificada ao tráfico de drogas;  

 apoio a unidades especializadas e forças-tarefa interinstitucionais.  

IV – Reserva técnica operacional: 

O quantitativo previsto também considera a necessidade de manutenção de reserva operacional 

mínima, destinada à substituição temporária de veículos eventualmente indisponíveis em razão de 

manutenção, avarias ou emprego simultâneo em múltiplas operações policiais. 

Adicionalmente, importa destacar que a adoção do Sistema de Registro de Preços possibilitará que 

a Administração realize a contratação dos serviços de blindagem de forma gradual e conforme a 

efetiva necessidade operacional, observada a disponibilidade orçamentária e financeira, garantindo 

maior racionalidade na gestão dos recursos públicos. 

Dessa forma, conclui-se que o quantitativo estimado de 100 (cem) veículos a serem blindados 

mostra-se compatível com as necessidades institucionais da Polícia Civil do Estado de São 

Paulo, atendendo aos princípios do planejamento, da eficiência, da economicidade e da segurança 

funcional dos agentes públicos, em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 

14.133/2021. 

9. Estimativa do Valor da Contratação 

9.1.  A fim de garantir que os preços referenciais não sejam objeto de divulgação e dessa forma frustrem 

a negociação, será elaborado “caderno de preços” apensado a parte dos Autos do processo em 

epígrafe. 
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10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

Para a contratação de prestação de serviços de blindagem veicular em viaturas previamente adquiridas 

e outras alterações, não se mostra viável tecnicamente o parcelamento da solução, além de não se 

mostrar eficiente do ponto de vista econômico para a Administração Pública. 

Isso se dá pelo fato de que os serviços estão interligados, de modo que a execução parcelada dos 

mesmos implica necessariamente em retrabalho das possíveis Contratadas, culminando, por 

conseguinte, em aumento do preço para execução dos serviços. 

Tal constatação advém do fato de que uma transformação dessa magnitude exige alterações em 

diversos componentes do veículo, muitos deles já presentes desde a montagem da carroceria e chassi, 

tais como alterações em motor e instalações elétricas, por exemplo, de modo que a separação desses 

serviços, não culminaria em significativa economia ao erário devido ao retrabalho do processo. 

Diante dos motivos expostos, dado os aspectos técnicos e econômicos envolvidos para a pretensa 

contratação, sugere-se o não parcelamento da solução. 

 

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

O enfrentamento ao crime organizado demanda constante capacitação dos policiais civis e frequente 

aquisição de equipamentos de proteção individual - EPIs, bem como modernização dos equipamentos 

operacionais disponíveis aos agentes da Lei, como aquisição de viaturas e armamento, além da 

reforma e modernização de Unidades Operacionais. Diante disso, a Polícia Civil, tem realizado diversas 

aquisições e contratação de serviços cujo objetivo principal é o enfrentamento aos ilícitos perpetrados 

pelos narcotraficantes e narcomilicianos. 

Cita-se como processos relacionados ao objeto alvo deste Estudo Preliminar os seguintes processos: 

Aquisição de viaturas descaracterizadas (processo 058.00126129/2025-10); 

Aquisição de viaturas caracterizadas (processo 058.00138936/2025-77). 

 

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

Cumpre esclarecer que a presente contratação encontra-se vinculada ao Planejamento Anual de 

Contratações – PCA desta Unidade, registrado no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 

sob o ID PCA nº 46377800000127-0-000004/2026, publicado em 16/04/2025, especificamente no item 

nº 40, classificado no grupo 545 - TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO, identificado 

pela futura contratação nº 180120-34/2026. 

Entretanto, verifica-se que a presente demanda apresenta particularidades operacionais que não foram 

detalhadamente especificadas no momento da elaboração do planejamento anual, o que se justifica 
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pelo caráter estimativo e prospectivo do PCA, instrumento que visa organizar e dar transparência às 

contratações pretendidas pela Administração, mas que não possui natureza rígida ou imutável. 

No caso concreto, a necessidade administrativa foi melhor delineada no decorrer do exercício, 

especialmente em razão da evolução das demandas operacionais da atividade policial e da 

necessidade de adequação da frota institucional às atuais condições de segurança e emprego em 

campo. Tal circunstância motivou a complementação da contratação inicialmente planejada, 

especialmente quanto à eventual prestação de serviços de blindagem veicular em viaturas previamente 

adquirida, total ou parcial, destinados a veículos previamente previstos nas Atas de Registro de Preços 

vigentes. 

Importante ressaltar que a presente contratação não representa objeto estranho ao planejamento 

institucional, mas sim um desdobramento técnico-operacional de aquisição previamente prevista 

no PCA, mantendo plena aderência à classe de despesa e ao grupo de materiais originalmente 

planejados. 

Ademais, a legislação vigente admite a atualização, complementação ou adequação das contratações 

planejadas ao longo do exercício, justamente para permitir que a Administração Pública responda de 

forma eficiente às necessidades supervenientes, preservando-se sempre os princípios da eficiência, 

do planejamento e do interesse público. 

Assim, a presente contratação mantém compatibilidade material com o planejamento institucional e 

com a programação orçamentária da Unidade, constituindo medida necessária para assegurar a 

adequada execução das atividades operacionais. 

 

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

O fornecimento de equipamentos modernos e adequados às dificuldades enfrentadas pelos agentes 

policiais contribuirá sobremaneira para redução da criminalidade em áreas categorizadas como de alta 

periculosidade. 

O VBC proporcionará ainda um melhor aproveitamento das demais viaturas e equipamentos já em uso 

pelo órgão, visto que os veículos a serem transformados serão ferramentas mais robustas e adequadas 

ao enfrentamento ao crime, de modo que as viaturas ordinárias possam se dedicar às investigações 

em áreas de risco controlado. 

Além da efetiva proteção da blindagem, vislumbra-se na análise do aspecto humano envolvido que a 

sensação de segurança por parte do policial civil proporcionará maior controle emocional e psicológico, 

fazendo com que este aumente sua efetividade operacional, o que se traduz em última análise, numa 



SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Departamento de Administração e Planejamento-DAP 
Divisão de Transportes 

 
  
 

 

   

  P á g i n a  85 | 129 
 
 
 

 

atuação mais segura, moderada e, consequentemente, menos letal, considerando o objetivo de 

preservação de vidas e integridade plena dos policiais e da população em geral. 

Pretende-se com a contratação em comento, portanto, melhor aproveitamento dos recursos materiais 

disponíveis na Polícia Civil, bem como incremento aos recursos humanos disponíveis, trazendo 

melhores condições de trabalho aos servidores públicos, além de ser a melhor solução do ponto de 

vista econômico, conforme análise das soluções apresentadas neste Estudo Técnico Preliminar. 

 

14. Providências a serem adotadas 

A contratação pretendida não demandará adequações significativas no ambiente da Polícia Civil, visto 

que constituem-se em meras viaturas policias, equipamentos estes rotineiramente utilizados pelos 

policiais civis em atividades de policiamento ostensivo e investigativo, sendo que a especificidade do 

objeto refere-se, sobretudo, à blindagem e adaptações de cunho operacional, não exigindo habilidades 

não-usuais dos servidores. 

Ressalte-se que uso de equipamentos operacionais, condução de viaturas e manuseio de armamento 

são conhecimentos presentes na rotina dos policiais civis desde o ingresso no Curso de Formação 

Profissional. Estas habilidades são aprimoradas pelo órgão por meio da promoção de cursos de 

capacitação com frequência mínima anual, mantendo os servidores em constante atualização frente às 

novas técnicas de atuação operacional e diretrizes estadual da Polícia Civil. 

Por conseguinte, nota-se que o que órgão atendeu a solução para adequação ora exposta, não 

restando outras alterações necessários no ambiente da Polícia Civil para consecução dos objetivos 

propostos pela contratação alvo deste Estudo Preliminar. 

 

15. Possíveis Impactos Ambientais 

Requisitos para contratação sustentável:  

15.1. A Contratada deve promover: 

15.2. Práticas de sustentabilidade ambiental, quando da execução dos serviços no período de garantia, 

utilizando produtos biodegradáveis, atóxicos, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2 economizando 

energia, gás, água, assim como separar seletivamente os resíduos oriundos da entrega do bem e 

execução dos serviços após o período de garantia os veículos deverão seguir o disposto no Contrato 

de Manutenção de combustível avençado com esta Administração; 

15.3. Ainda sob o período de garantia a Contratada deverá ter treinamento periódico dos empregados 

sobre práticas de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de 

consumo de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 

15.4. Fornecimento aos seus empregados de equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 

para a execução dos serviços; nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 – Política 

Nacional de Resíduos Sólidos e Resoluções CONAMA, a contratada deverá efetuar o recolhimento e 
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o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado originário da contratação, bem como 

de seus resíduos e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

15.4.1. Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes 

adequados e resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que 

venha a ser misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras 

substâncias que inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e II, da Resolução 

CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata; 

15.4.2. Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de 

empresa coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-lo 

diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem 

obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua destinação final 

ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso III e § 2°, da Resolução CONAMA n° 362, 

de 23/06/2005, e legislação correlata; 

15.4.3. Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não 

reciclável, dar-lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo 

órgão ambiental competente, conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA n° 362, de 

23/06/2005, e legislação correlata; 

15.4.4. Prever a destinação ambiental adequada das baterias usadas ou inservíveis, segundo 

disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999; 

15.5. A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou 

inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de 

armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao 

estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua destinação 

final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 01, de 18/03/2010, 

conforme artigo 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 

1° e 9° da Resolução CONAMA n° 416, de 30/09/2009, e legislação correlata.” 

 
16. Declaração de Viabilidade 

16.1. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

16.2. Justificativa da Viabilidade 

16.2.1. Diante do exposto acima, a equipe de planejamento da contratação entende ser 

VIÁVEL a contratação da solução demandada conforme as análises acima. 

17. Responsáveis 

17.1. Declaro viável a contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar. 
 

Mariana Tenório da Silva 
Escrivã de Polícia 
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ANEXO II 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
Divisão de Transportes  

(Processo Administrativo n°058.00048818/2026-59) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2026, 

CELEBRADO ENTRE O(A) Estado de São Paulo, POR 

INTERMÉDIO DO(A)  Divisão de Transportes DO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO DA POLÍCIA CIVIL DE SÃO 

PAULO .............................................................  

O Estado de São Paulo, por intermédio do(a) Divisão de Transportes do Departamento de 

Administração e Planejamento da Polícia Civil de São Paulo, com sede no(a) Rua Vergueiro, 7072 - 

Vila Firminiano Pinto, na cidade de São Paulo/Estado de São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

04.236.548/0006-09 neste ato representado(a) pelo(a) Delegado Divisionário de Polícia Dr Edson 

Minoru Nakamura, nomeado(a) pelo(a) Portaria/DOE 13 de março de 2026, inscrito(a) no CPF sob o 

nº 005.971.438-70, no uso da competência conferida pela legislação aplicável, doravante 

denominado(a) CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado(a) CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no Contratado), inscrito(a) no CPF 

sob o nº.........., conforme atos constitutivos da fornecedora OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 058.00048818/2026-59 e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas da legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90007.2026, mediante as condições 

a seguir enunciadas, de acordo com as subdivisões subsequentes na forma de cláusulas e respectivos 

itens que compõem este instrumento. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de empresa especializada em 

serviços de blindagem, conforme detalhamento e especificações técnicas deste instrumento, do Termo 

de Referência, da proposta do Contratado e demais documentos da contratação constantes do 

processo administrativo em epígrafe. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
Contratação de empresa 

especializada em serviços 

de blindagem total em 

24406 Unidade 50   

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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veículos 

descaracterizados e 

demais Especificações 

Técnica N.º 01/2026-DT 

do Anexo I.1 E 

Especificações Técnica 

N.º 03/2026-DT do Anexo 

I.3; 

2 

Contratação de empresa 

especializada em serviços 

de blindagem parcial em 

veículos caracterizados e 

demais Especificações 

Técnica N.º 02/2026-DT 

do Anexo I.2 E 

Especificações Técnica 

N.º 03/2026-DT do Anexo 

I.3; 

24406 Unidade 50   

1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias, contados do(a) da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, desde que justificadamente, 

pelo prazo necessário à conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

2.1.2. Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa do Contratado: 

2.1.2.1. O Contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas; 

2.1.2.2. O Contratante poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual, nos termos do parágrafo 

único do artigo 111 da Lei nº 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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2.1.3. Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, quando ultrapassado o exercício, a 

vigência nos exercícios subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condição 

resolutiva, consubstanciada esta na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis 

Orçamentárias de cada exercício para atender as respectivas despesas. Ocorrendo a resolução do 

contrato, com base na condição estipulada nesta subdivisão, o Contratado não terá direito a 

qualquer espécie de indenização. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de medição, 

constam no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto 

contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano contado 

da data do orçamento estimado, que corresponde a 23/04/2026. 

7.2. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo de 

execução do objeto contratual ultrapasse a data em que se configure 1 (um) ano a contar da data do 

orçamento estimado, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Departamento de Administração e Planejamento-DAP 
Divisão de Transportes 

 
  
 

 

   

  P á g i n a  90 | 129 
 
 
 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e a documentação que o integra; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a 

expensas do Contratado; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5. Comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 

incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento, se houver parcela incontroversa no caso de 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, observando-

se o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para 

adoção das medidas cabíveis quando necessária medida judicial diante do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado o prazo 

de 30 (trinta) dias para decisão, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período, e excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula 

contratual que estabeleça prazo específico; 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a partir da conclusão da 

instrução do requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, 

e observado o disposto no parágrafo único do art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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8.1.12. Comunicar ao Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, se o caso estiver enquadrado na situação disciplinada pelo art. 93, § 3º, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.1.13. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 

administradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que 

se refere a cláusula primeira deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em 

especial, a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes. 

8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não 

se iniciará enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo 

Contratante para adequada instrução do requerimento. 

8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus profissionais, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes 

deste Contrato e da documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

9.1.1. Designar e manter preposto aceito pelo Contratante para representar o Contratado na 

execução do contrato; 

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto do Contratado poderá ser recusada pelo 

Contratante, desde que devidamente justificada, hipótese em que o Contratado deverá designar 

outro para o exercício da atividade; 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.1.3. Alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, utilizando os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e à legislação de regência; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, não 

excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida na documentação que integra este instrumento, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante, de agente 
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público que desempenhe(ou) função na licitação ou de fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – Sicaf ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações, o 

Contratado deverá atender a notificação para entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem regularidade fiscal 

perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do Contratado 

que tenham sido exigidas para fins de habilitação na documentação que integra este instrumento; 

3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de 

negativa, de Débitos Trabalhistas;  

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, ou Dissídio Coletivo de Trabalho das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas 

as obrigações e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais e os demais 

previstos em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante, nos termos do art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução dos serviços; 

9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do objeto; 

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros; 

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência, 

observando-se o disposto no Capítulo VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.16.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas (art. 116 da Lei nº 14.133, de 

2021); 
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9.1.18. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão acima, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta 

ou inadequada utilização; 

9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam 

previsíveis em seu ramo de atividade; 

9.1.21. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que 

interfiram na execução do objeto, bem como as normas de segurança do Contratante; 

9.1.22. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) ... 

descritos no Anexo VIII que faz parte integrante do Edital. 

9.1.22.1. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o Contratado tiver unidade 

de prestação de serviços em distância de até 30 km do local demandado. 

9.1.23. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 

técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo ser exigida do Contratado, inclusive, a 

capacitação dos técnicos do Contratante ou do novo fornecedor que continuará a execução dos 

serviços; 

9.1.24. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o 

qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 

autorização do Contratado. 

9.1.24.1. Considerando que o objeto da contratação envolve a elaboração de projeto relativo a 

obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão de todos os direitos 

patrimoniais a que se refere a subdivisão anterior inclui o fornecimento de todos os dados, 

documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 

desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra, nos termos 

do § 1º do art. 93 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 69.588, de 2025, o 

Contratado se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e 

quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que o 

Contratado não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar 

ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie 

relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, 

pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação. 

9.2.1. O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá submeter o 

Contratado à extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação 

das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo 

administrativo de responsabilização de que tratam a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual 

nº 69.588, de 2025. 

9.3. O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de: 
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9.3.1. agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 

2º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

nos termos do inciso IV do art. 14 e/ou parágrafo único do art. 48 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.3. pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.4. O Contratado deverá observar a vedação constante do Decreto estadual nº 68.829, de 4 de 

setembro de 2024. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. Sempre que realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais no âmbito da execução 

do objeto deste contrato, as partes deverão observar as normas previstas na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), com suas alterações 

subsequentes, e as demais normas legais e regulamentares aplicáveis.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” da subdivisão anterior desta cláusula, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisão anterior desta cláusula, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d” da referida subdivisão, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

Calculada em conformidade com a documentação que integra este instrumento ANEXO III do 

Edital. 

 

iv.1) A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

calculada na forma deste Contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Contrato 

(art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra este 

instrumento, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
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Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, 

de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal 

(Art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos 

artigos 137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.1. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por 

ato unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.3.1. Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar mudança em pessoa 

jurídica contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo. 

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3. Indenizações e multas. 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso 

não seja possível o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre 

a declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de 

interesse público, observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo-

se ao Contratado oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no respectivo Orçamento do Estado, na dotação abaixo 

discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

14.2. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) 

exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 

e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

disposições regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. Se o contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento se fizer 

necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e 

o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data 

do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.4. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.5. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, 

o equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo. 

16.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei nº 

12.527, de 2011, c/c art. 22 do Decreto estadual nº 68.155, de 2023.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer 

questões que decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera 

administrativa, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 

(uma) via, que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para 

que produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo 

identificadas. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. OU [Local], data da última assinatura eletrônica das partes. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 
 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/6942580fdf794ec903258a830066c0e6?OpenDocument&Highlight=0,68.155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO III 

CÓPIA DO ATO NORMATIVO SOBRE SANÇÕES APLICÁVEL 

 

RESOLUÇÃO SSP-05/2026 

Publicado na Edição de 2 de março de 2026 

 

Regulamenta a aplicação das sanções previstas na Lei Federal 

nº 14.133/2021, no âmbito da Secretaria da Segurança Pública.  

 

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no exercício de suas atribuições 

legais e regulamentares, e, considerando as significativas alterações introduzidas pela Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 (LLCA), às licitações e contratações públicas, bem como a necessidade 

de disciplinar a aplicação de sanções, nos termos dos artigos 155 a 163 desse diploma legal,  

 

RESOLVE:  

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS  

Artigo 1º - A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de 

infrações cometidas em procedimentos licitatórios, em contratações administrativas e em outros ajustes 

regidos pela LLCA obedecerá ao disposto nesta Resolução. 

Artigo 2º - São consideradas infrações para os fins desta Resolução:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; VII - ensejar o 

retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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XII - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  

Artigo 3º - As sanções administrativas aplicáveis são:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 

Indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) e 

máximo de 6 (seis) anos.  

Artigo 4º - Além das sanções previstas no artigo 3º desta Resolução, incidirá em 

multa de mora o contratado que der causa ao atraso injustificado na execução do contrato, na forma 

prevista em edital ou em contrato. Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a 

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 

aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Resolução.  

Artigo 5º - Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 2° desta Resolução, 

serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos à Administração que advierem da infração cometida;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

§1º - São consideradas circunstâncias agravantes:  

1 - a existência de registro do licitante ou contratado no E-Sanções ou na Relação 

de Apenados do TCESP, em vigência no momento do cometimento da infração, em decorrência de 

penalidade aplicada no âmbito da Secretaria da Segurança Pública, nos 12 (doze) meses anteriores 

ao fato ensejador da sanção;  

2 - a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do edital, 

quando for notória a impossibilidade de atendimento ao estabelecido;  

3 - a inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências 

destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o inadimplemento de 

obrigações contratuais;  

4 - a falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é beneficiário de 

tratamento diferenciado concedido em legislação específica;  

5 - a reincidência na infração;  
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6 - a imprescindibilidade do bem ou serviço contratado para o funcionamento de 

serviços públicos ou satisfação de necessidade coletiva. 

§ 2º - São consideradas circunstâncias atenuantes:  

1 - a falha escusável do licitante ou contratado;  

2- a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os 

quais não tenha contribuído o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil identificação por estes 

últimos;  

3- a juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do 

edital, foi encaminhada de forma equivocada, sem indício de má-fé;  

4 - a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da conduta 

infracional.  

Artigo 6º - Considera-se reincidência a repetição de conduta prevista no artigo 2º 

desta Resolução, sancionada por decisão administrativa irrecorrível. Parágrafo único - Para efeito de 

reincidência, não prevalece a sanção anterior, se entre a data da decisão administrativa definitiva e 

aquela da prática posterior houver decorrido período superior a 5 (cinco) anos.  

 

CAPÍTULO II - DAS SANÇÕES  

Seção I – Da Advertência  

 

Artigo 7º - A advertência será aplicada exclusivamente ao contratado que der 

causa à inexecução parcial do contrato, da qual não advenha grave dano à Administração, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

Parágrafo único - Será considerada inexecução parcial sem grave prejuízo à 

Administração aquela relacionada ao descumprimento de cláusulas contratuais, que não comprometa 

o cumprimento da execução contratual, bem como não cause dano ao interesse público.  

 

Seção II – Da Multa prevista no inciso II do artigo 3º desta Resolução 

 

Artigo 8º - A multa prevista no inciso II do artigo 3º desta Resolução não poderá 

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

licitado ou celebrado e poderá ser aplicada a todas as infrações tratadas por esta Resolução.  

Artigo 9º - Em caso de inexecução parcial do ajuste será aplicada a multa prevista 

no inciso II do artigo 3º desta Resolução, na seguinte conformidade:  

I - aquisição de bens, contratação de prestação de serviços não contínuos e obras 

e serviços de engenharia: de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor total do contrato;  

II - serviços e fornecimentos contínuos: de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por 

cento) do valor anual do contrato;  
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Artigo 10 – Em caso de inexecução total do ajuste será aplicada a multa prevista 

no inciso II do artigo 3º desta Resolução, na seguinte conformidade:  

I - aquisição de bens, contratação de prestação de serviços não contínuos e obras 

e serviços de engenharia: de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato;  

II - serviços e fornecimentos contínuos: de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por 

cento) do valor anual do contrato. 

Artigo 11 – A multa prevista no inciso II do artigo 3º desta Resolução será aplicada 

nos termos e percentuais abaixo indicados:  

I - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: de 5% (cinco por 

cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;  

II - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado: de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato;  

III - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: de 20% (vinte por cento) 

a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato;  

IV - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: de 20% (vinte por cento) a 30% 

(trinta por cento) sobre o valor total do contrato;  

V - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: de 20% 

(vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato;  

VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: de 

20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato; 

 VII - praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação: de 20% (vinte 

por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato;  

VIII - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013: de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.  

Artigo 12 - Nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato, a autoridade 

competente deverá deliberar, formalmente, quanto à vantajosidade da manutenção do contrato vigente 

ou inaugurar, imediatamente, os procedimentos para a extinção do contrato.  

Seção III – Da multa de mora prevista no artigo 4º desta Resolução  

Artigo 13 - Em caso de atraso injustificado na execução do contrato será aplicada 

a multa de mora prevista no artigo 4º desta Resolução:  

I - sobre o valor da parcela inadimplida;  

II - a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado para 

cumprimento da obrigação.  

§1º- A multa de mora prevista no caput deste artigo será:  

1 - no caso de aquisição de bens ou de prestação de serviços não contínuos:  
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a) 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 60 (sessenta) dias;  

b) após 60 (sessenta) dias, ficará caracterizada a inexecução parcial ou total do 

contrato, sem prejuízo de eventual extinção unilateral em prazo inferior, conforme o caso.  

2 - no caso de serviços e fornecimentos contínuos:  

a) 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 60 (sessenta) dias;  

b) após 60 (sessenta) dias, ficará caracterizada a inexecução parcial ou total do 

contrato, conforme o caso, sem prejuízo de eventual extinção unilateral em prazo inferior, dadas as 

características do serviço prestado ou bem adquirido. 

3 - no caso de obras e serviços de engenharia:  

a) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia, para atraso de até 30 (trinta) dias;  

b) 1% (um por cento) ao dia, para atraso de até 30 (trinta) dias, no caso de 

reincidência;  

c) após 30 (trinta) dias, ficará caracterizada a inexecução parcial ou total do 

contrato, conforme o caso, sem prejuízo de eventual extinção unilateral em prazo inferior, dadas as 

características do serviço prestado.  

§ 2º – Os prazos referidos nos itens 1 a 3 do §1º deste artigo serão contados em 

dias corridos.  

§ 3º – A multa de mora poderá:  

1 - ser convertida na multa sancionatória prevista no inciso II do artigo 3º desta 

Resolução;  

2 - ser aplicada em conjunto com as demais sanções previstas nesta Resolução;  

3 - ensejar a extinção unilateral do contrato.  

 

Seção IV – Do Impedimento de Licitar e Contratar  

 

Artigo 14 - A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública Direta e Indireta do Estado de São Paulo, será aplicada ao contratado ou licitante pelas 

infrações nos termos abaixo, quando não se justificar a imposição de declaração de inidoneidade, pelos 

seguintes prazos, respeitado o prazo máximo de 3 (três) anos:  

I - de 3 (três) meses a 9 (nove) meses pela conduta de deixar de entregar a 

documentação exigida para o certame;  

II - de 6 (seis) meses a 18 (dezoito) meses pela conduta de:  

a) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

b) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
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c) retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

III - de 12 (doze) meses a 3 (três) anos, pela conduta de dar causa à inexecução 

parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou 

ao interesse coletivo;  

IV - de 2 (dois) anos a 3 (três) anos, pela conduta de dar causa à inexecução total 

do contrato.  

 

Seção V – Da Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar  

Artigo 15 – A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos será aplicada ao contratado ou 

licitante pelas infrações nos termos abaixo, pelos seguintes prazos, devendo ser observado o prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos:  

I - de 3 (três) anos a 5 (cinco) anos, pela conduta de praticar atos ilícitos com vistas 

a frustrar os objetivos da licitação; 

II - de 4 (quatro) anos a 6 (seis) anos pela conduta de:  

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

d) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  

Parágrafo único - A sanção prevista no caput será aplicada quando justificada a 

imposição de penalidade mais grave pela prática das seguintes condutas, pelos seguintes prazos:  

I - de 3 (três) anos a 5 (cinco) anos pela conduta de:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

c) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; e) ensejar o 

retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.  

II - de 4 (quatro) anos a 6 (seis) anos, pela conduta de dar causa à inexecução 

total do contrato;  

 

CAPÍTULO III - DAS COMPETÊNCIAS 
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 Artigo 16 - O Dirigente da Unidade Gestora Executora (UGE) será competente 

para:  

I - instaurar os processos sancionatórios e de responsabilização;  

II - aplicar as sanções de advertência e multa nos casos de inexecução parcial do 

contrato que não resulte em grave dano à Administração, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave;  

III - aplicar as sanções decorrentes de infrações no procedimento licitatório para 

constituição de Sistema de Registro de Preços, do descumprimento do pactuado na ata de registro de 

preço, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 

relação às suas próprias contratações;  

IV - aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata 

de registro de preço, na condição de órgão participante, em relação à sua demanda registrada, ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.  

Parágrafo único – Os atos previstos neste artigo serão formalizados mediante 

despacho motivado, com a devida indicação dos fundamentos fáticos e jurídicos.  

Artigo 17 - O Dirigente da Unidade Orçamentária (UO) será competente para 

aplicar: 

I - sanção de multa pelas seguintes condutas: 

a)dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

b) dar causa à inexecução total do contrato;  

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

h) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

k) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  

II - a sanção de impedimento de licitar e contratar pelas seguintes condutas:  
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a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

b) dar causa à inexecução total do contrato;  

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado.  

Artigo 18 - Compete exclusivamente ao Secretário de Segurança Pública a 

aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no artigo 15 desta 

resolução, que será precedida de análise pelo órgão jurídico da Pasta.  

CAPÍTULO IV - DA APURAÇÃO DE INFRAÇÕES E APLICAÇÃO DE SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 Seção I - Das espécies de processo para aplicação das sanções  

Artigo 19 - A aplicação das sanções objeto desta Resolução obedecerá ao 

seguinte:  

I - para as sanções previstas nos incisos I a II do artigo 3º, desta Resolução e para 

a multa de mora será instaurado processo sancionatório;  

II - para as sanções previstas nos incisos III e IV, do artigo 3º, desta Resolução, 

será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis.  

§1º - O processo sancionatório e o processo de responsabilização terão início com 

o registro da infração.  

§2º - O processo sancionatório e o processo de responsabilização deverão ser 

instaurados junto ao SEI/SP - Sistema Eletrônico de Informações do Estado de São Paulo - nos termos 

do Decreto nº 67.641, de 10 de abril de 2023, e ser relacionados, apensados ou anexados ao processo 

principal, de forma que a consulta a ambos possa ser simultânea.  

§3º - O processo sancionatório e o processo de responsabilização deverão ser 

instruídos com as peças extraídas do processo principal identificadas individualmente, evitando a 

reunião de vários documentos em um único arquivo.  

§4º - Com o início do processo sancionatório ou do processo de responsabilização, 

deverão ser notificados os emitentes das garantias que houver.  

Seção II - Do registro da infração  

Artigo 20 - Constatada a prática das infrações previstas nesta Resolução, no 

transcorrer do procedimento licitatório ou durante a execução do contrato, o fato deverá ser relatado 
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formalmente ao Dirigente da UGE para que exerça o controle preventivo e delibere sobre o 

prosseguimento.  

§1º - O relato formal da infração constitui um dever do agente público que tomar 

conhecimento do fato.  

§ 2º - O relato formal da infração deverá conter os seguintes elementos:  

1 - descrição da conduta irregular praticada pelo licitante ou contratado;  

2 - motivação do ato, com enquadramento da situação fática às infrações previstas 

nesta Resolução;  

3 - memorial de cálculo da multa, com base nesta Resolução;  

4 - proposta de aplicação das sanções, nos termos desta Resolução.  

§ 3º - O relato formal da infração será lavrado em documento digital, por meio do 

SEI/SP ou outro que venha a substituí-lo.  

§ 4º - Compete:  

1 - ao agente de contratação, bem como ao presidente da comissão de 

contratação, conforme o caso, o relato formal da infração cometida durante a licitação.  

2 - ao gestor e a qualquer fiscal do contrato o relato formal da infração cometida 

durante a execução contratual.  

§ 5º - Em sendo o relato formal da infração lavrado pelo fiscal do contrato, este 

deverá ser remetido preliminarmente ao gestor do contrato, para que exerça o controle preventivo do 

ato.  

Seção III - Do processo sancionatório para aplicação de advertência  

Artigo 21 – À vista de relato formal sobre inexecução parcial do contrato, sem 

grave dano à Administração, o dirigente da UGE determinará, mediante despacho fundamentado, a 

abertura do processo sancionatório para aplicação de advertência. 

 

§ 1º - O despacho fundamentado consistirá na conferência e aprovação da 

aplicação da sanção.  

§2º - Após seu despacho fundamentado o Dirigente de UGE encaminhará os autos 

ao gestor do contrato, para que intime o interessado para apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contados da data do recebimento da intimação.  

§ 3º - Expirado o prazo para manifestação do interessado, a autoridade 

competente proferirá decisão fundamentada.  

Seção IV - Do processo sancionatório para aplicação da multa prevista no artigo 

2º, inciso II desta Resolução e da multa de mora prevista no 3º desta Resolução  

Artigo 22 - À vista de relato formal sobre a prática de infração sujeita à multa ou à 

multa de mora, o Dirigente da UGE determinará, mediante despacho fundamentado, a abertura do 

processo sancionatório.  
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§1º - O despacho fundamentado consistirá na conferência e aprovação da 

aplicação da multa proposta no relato formal.  

§2º - Após seu despacho fundamentado o Dirigente de UGE encaminhará os autos 

ao gestor do contrato, para que intime o interessado para apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contados da data do recebimento da intimação.  

§3º - Expirado o prazo para manifestação do interessado, a autoridade competente 

proferirá decisão fundamentada.  

§4º - Mantida a aplicação da penalidade, o interessado deverá ser intimado para 

ciência e, se for o caso, para pagamento da multa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação para o recolhimento, devendo comprová-lo nos autos do processo sancionatório.  

Seção V - Do processo de responsabilização para aplicação das penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

Artigo 23 - À vista de relato formal sobre a prática de infração sujeita às 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

o Dirigente da UGE determinará, mediante despacho fundamentado, a abertura do processo de 

responsabilização, nos termos do artigo 19, inciso II desta Resolução.  

§1º - O despacho fundamentado consistirá:  

1 - Na conferência da penalidade proposta no relato formal;  

2 - Na constituição de comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

de acordo com o artigo 19, inciso II desta Resolução.  

§2º - A comissão referida no inciso II do §1º deste artigo:  

1 - avaliará fatos e circunstâncias conhecidos;  

2 - intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

3 - notificará os emitentes das garantias exigidas no contrato sobre o início do 

processo de responsabilização para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos 

do artigo 137, § 4º, da LLCA. 

Artigo 24 - Se estiverem presentes indícios que recomendem, desde logo, a 

rescisão unilateral do contrato, deverá o interessado ser intimado de ambas as consequências da 

infração constatada.  

Artigo 25 - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas 

ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o interessado poderá apresentar 

alegações finais, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação.  

Artigo 26 - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  
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Artigo 27 - Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações 

finais, a comissão elaborará relatório pormenorizado dos fatos no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

úteis.  

Artigo 28 - Os processos de responsabilização deverão ser remetidos, após o 

término da fase de instrução, à autoridade competente para fins de avaliação da regularidade do seu 

processamento.  

Parágrafo único - Constatada a regularidade, a autoridade competente proferirá 

decisão, salvo nos casos de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, hipótese em que os 

autos serão remetidos ao órgão de assessoramento jurídico preliminarmente à decisão do Titular da 

Pasta. 

  

Seção VI - Dos recursos 

 Artigo 29 - Da decisão que aplicar as sanções de advertência, multa, multa de 

mora e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 

da intimação.  

Parágrafo único - O recurso deverá ser dirigido à autoridade que tiver proferido a 

decisão recorrida que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis contados do recebimento dos autos.  

Artigo 30 - Da decisão que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e contratar, 

caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contados da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do 

seu recebimento pela autoridade competente.  

Artigo 31 - O recurso e o pedido de reconsideração suspenderão o ato ou a 

decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

Artigo 32 - Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será 

auxiliada pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as 

informações necessárias.  

 

Seção VII - Das intimações  

Artigo 33 - A intimação dos atos previstos nesta Resolução será feita ao preposto 

ou ao representante legal do interessado, conforme o caso, mediante mensagem eletrônica formal por 

meio do SEI/SP ao endereço de e-mail registrado no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores (SICAF) 

Parágrafo único - Resultando infrutífera a intimação a que refere o caput deste 

artigo, será esta efetuada por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo.  
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CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Artigo 34 - A imposição das sanções previstas nesta Resolução não impede a 

propositura de ação judicial visando à reparação integral do dano causado.  

Artigo 35 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

Artigo 36 - Aplica-se na contagem dos prazos previstos nesta Resolução o 

disposto no artigo 183 da LLCA.  

Artigo 37 - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da 

infração pela Administração, e será:  

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere 

o caput deste artigo;  

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013;  

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa.  

Artigo 38 - Os atos previstos como infrações administrativas na LLCA ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida lei.  

Artigo 39 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

na LLCA ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

Artigo 40 - Esta Resolução deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os 

instrumentos convocatórios de licitação, os contratos e os instrumentos equivalentes, inclusive nas 

hipóteses de dispensa ou inexigibilidade de licitação.  

Artigo 41 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos em relação aos certames e contratos regidos pela Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

OSVALDO NICO GONÇALVES 

Secretário da Segurança Pública  
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ANEXO IV  

Modelo referente a planilha de proposta 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2026 - PROCESSO: 058.00048818/2026-59 

TIPO: MENOR PREÇO  

OBJETO: Contratação de futuros serviços de empresa especializada em serviços de blindagem.  

 
A (empresa)  inscrita no CNPJ sob n____________________ sediada a ____________________ 

 
 propõe fornecer o objeto licitado, nos seguintes preços e condições: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD R$ UNITÁRIO R$ TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada 
em serviços de blindagem total em 

veículos descaracterizados e demais 
Especificações Técnica N.º 01/2026-

DT do Anexo I.1 E Especificações 
Técnica N.º 03/2026-DT do Anexo I.3; 

Unidade 50 

  

2 

Contratação de empresa especializada 
em serviços de blindagem parcial em 

veículos caracterizados e demais 
Especificações Técnica N.º 02/2026-

DT do Anexo I.2 E Especificações 
Técnica N.º 03/2026-DT do Anexo I.3; 

Unidade 50 

  

 
 Valor global R$ xx.xxx,xx (valor por extenso). 

 

 

 DAS CONDIÇÕES GERAIS  

 

1. Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da estabelecidos no presente 

Edital do Pregão em epígrafe.  

2. Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura da 

sessão pública de PREGÃO.  

 

_________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa 

CNPJ: 

 

(Obs.: Esta proposta deverá ser emitida em papel timbrado)  
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ANEXO V 

MODELO(S) DE DECLARAÇÃO(ÕES) 
 

ANEXO V.1 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
(em papel timbrado do licitante) 

 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, na 
condição de representante legal de ________________________ (nome empresarial ou 
denominação), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 90007/2026, Processo n° ___/___, 
DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante: 

 
a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do parágrafo único do 
artigo 117 da Constituição Estadual; 
 
b) no caso de utilização na execução do objeto deste certame de produtos ou subprodutos florestais 
de origem nativa da flora brasileira referidos no artigo 1º do Decreto estadual n° 66.819, de 6 de 
junho de 2022, cumprirá a obrigação de proceder às respectivas aquisições de pessoa jurídica com 
inscrição validada no CADMADEIRA, em conformidade com o Decreto supracitado; 
 
c) no caso de utilização na execução do objeto deste certame de produtos ou subprodutos de origem 
mineral referidos no § 1º do artigo 1º do Decreto estadual nº 67.409, de 28 de dezembro de 2022, 
cumprirá a obrigação de proceder às respectivas aquisições de pessoa jurídica com inscrição 
validada no CADMINÉRIO, em conformidade com o Decreto supracitado; 
 
d) tem ciência de que o descumprimento do Decreto estadual n° 66.819, de 2022, ou do Decreto 
estadual n° 67.409, de 2022, poderá acarretar a extinção do contrato por ato unilateral da 
Administração, bem como a aplicação das sanções administrativas cabíveis, observadas as normas 
legais e regulamentares pertinentes, independentemente da responsabilização na esfera criminal; 
e 
 
e) se compromete a cumprir o disposto na Lei estadual nº 12.684, de 26 de julho de 2007, a qual 
proíbe o uso, no Estado de São Paulo, de produtos, materiais ou artefatos que contenham quaisquer 
tipos de amianto ou asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, tenham fibras de amianto na 
sua composição. 

 
OU 

[segunda alternativa de redação para o modelo de declaração] 
 

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do parágrafo único do 
artigo 117 da Constituição Estadual; e 
 
b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar 
empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com 
redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso. 

 
 

(Local e data). 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal)  

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/db61e8308486d1830325885c004a93e8?OpenDocument&Highlight=0,66.819
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/db61e8308486d1830325885c004a93e8?OpenDocument&Highlight=0,66.819
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/946f72bd9fe1638303258927006b3944?OpenDocument&Highlight=0,67.409
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/db61e8308486d1830325885c004a93e8?OpenDocument&Highlight=0,66.819
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/946f72bd9fe1638303258927006b3944?OpenDocument&Highlight=0,67.409
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/946f72bd9fe1638303258927006b3944?OpenDocument&Highlight=0,67.409
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/ae9f9e0701e533aa032572e6006cf5fd/3c36395bd80d86b2032573250051e6c9?OpenDocument&Highlight=0,12.684
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6019.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm
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ANEXO V.2 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES DA 
CONTRATAÇÃO 

(elaborada pelo licitante) 
 
 
 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº_____________, na 
condição de responsável técnico de ________________________ (nome empresarial ou 
denominação), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 90007/2026, Processo n° ___/___, 
DECLARO que o licitante tem conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, que 
não realizou a vistoria prévia prevista no Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos 
riscos e consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a vistoria prévia que lhe 
havia sido facultada. 

 
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não 

poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, 
tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de 
insuficiência de dados ou informações sobre o(s) local(is) em que será realizado o objeto da licitação. 
 

(Local e data) 
 

__________________________ 
(nome/assinatura/qualificação do responsável técnico) 

 
 
  



SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Departamento de Administração e Planejamento-DAP 
Divisão de Transportes 

 
  
 

 

   

  P á g i n a  114 | 129 
 
 
 

 

 

ANEXO VI 

Divisão de Transportes  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

 

A Divisão de Transportes, por intermédio da Polícia Civil do Estado de São Paulo, com 

sede na Rua Vergueiro, 7072, Vila Firminiano Pinto, na cidade de São Paulo – SP, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº 04.236.548/0006-09, neste ato representado(a) pelo Delegado Divisionário de 

Polícia Dr. Oswaldo Arcas Filho, nomeado pela Portaria do Delegado Geral  DOE de 10 de janeiro de 

2023, inscrito(a) no CPF sob o nº 063.935.478-55, no uso da competência conferida pela legislação 

aplicável, considerando o resultado obtido conforme o processo administrativo n.º 058.00138936/2025-

77, resolve celebrar a presente ATA de REGISTRO DE PREÇOS, procedendo ao registro dos preços 

do(s) fornecedor(es) indicado(s) e qualificado(s) nesta ata, de acordo com a classificação por ele(s) 

alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 

estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, c/c o Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, 

e demais preceitos da legislação aplicável, e em conformidade com as disposições a seguir, de acordo 

com as subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de futuros 

serviços de empresa especializada em serviços de blindagem conforme o detalhamento e as 

especificações técnicas constantes da documentação que constitui Anexo do Edital de Pregão 

Eletrônico nº 90007/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade mínima a ser cotada, a 

quantidade máxima de cada item que poderá ser contratada, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor:  ____________________ (nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, 
contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER Contabiliza 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

TOTAL 

1 

Contratação de empresa 
especializada em serviços de 
blindagem total em veículos 
descaracterizados e demais 
Especificações Técnica N.º 
01/2026-DT do Anexo I.1 E 
Especificações Técnica N.º 
03/2026-DT do Anexo I.3; 

24406 114707 Unidade 50 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11462.htm
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2 

Contratação de empresa 
especializada em serviços de 
blindagem parcial em veículos 

caracterizados e demais 
Especificações Técnica N.º 
02/2026-DT do Anexo I.2 E 
Especificações Técnica N.º 
03/2026-DT do Anexo I.3; 

24406 114707 Unidade 50 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

desta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão ou entidade gerenciadora será a Divisão de Transportes 

3.2. Além do órgão ou entidade gerenciadora, não há órgãos ou entidades participantes do registro 

de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência desta ata de registro de preços, os órgãos e as entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de intenção de registro de 

preços poderão aderir à ata na condição de não participantes, observados os limites e regras 

estabelecidos neste instrumento, bem como os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.1.1. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.1.1.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.1.2. Após a autorização do órgão ou entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.1.3. O prazo para efetivar a contratação de que trata a subdivisão acima poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou entidade não participante aceita 

pelo órgão ou entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 

registro de preços. 

4.1.4. O órgão ou entidade integrante da ata de registro de preços poderá aderir, na qualidade 

de não participante, a item(ns) para o(s) qual(is) não tenha quantitativo registrado, observados os 

requisitos das subdivisões deste item 4. 

4.1.5. É da competência do respectivo órgão ou entidade que tenha aderido à ata na condição 

de não participante, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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do descumprimento das obrigações contratuais, em relação à sua própria contratação, informando 

as ocorrências ao órgão ou entidade gerenciadora. 

Dos limites para as adesões 

4.1.6. As contratações adicionais decorrentes das adesões não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o órgão ou entidade gerenciadora e para os 

participantes. 

4.1.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou entidade 

gerenciadora e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 

partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1.Em caso de termo aditivo para prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, 

não haverá quantitativo adicional, de modo que, no período de vigência da prorrogação, somente 

poderá haver contratação da quantidade ainda não contratada do quantitativo originalmente 

registrado. 

5.2. A formalização da contratação com os fornecedores registrados nesta ata de registro de preços 

deverá ocorrer no prazo de validade deste instrumento. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. As contratações respeitarão a ordem de classificação dos fornecedores registrados nesta ata. 

5.5. O registro de fornecedores que esteja incluído nesta ata na forma de anexo - ao se verificar a 

existência de fornecedor(es) que tenha(m) aceitado cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

ou que tenha(m) mantido sua proposta original - consiste na formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. A habilitação do(s) fornecedor(es) que compõe(m) o cadastro de reserva na hipótese a que se 

refere o item 5.5, será(ão) efetuada(s) quando houver necessidade de contratação do(s) fornecedor(es) 

remanescente(s), por impossibilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata, observada a 

disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento convocatório mencionado no item 1.1. 

5.7. O preço registrado, com indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8. Caso se caracterize hipótese de impossibilidade de atendimento da demanda pelo signatário 

da ata de que trata o item 5.6, observado o disposto no referido item, ficará facultado à Administração 

convocar os fornecedores remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

contratação nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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5.8.1. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que tenham aceitado cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nas condições propostas pelo primeiro 

classificado nos termos da subdivisão acima, a Administração, observados o valor estimado e sua 

eventual atualização na forma prevista na documentação que integra o instrumento convocatório 

mencionado no item 1.1, poderá: 

5.8.1.1. Convocar para negociação os fornecedores remanescentes que tenham mantido sua 

proposta original, quando houver, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

5.8.1.2. Adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelos fornecedores 

remanescentes, observado o disposto nas subdivisões deste item 5 e a ordem de classificação, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.10. No prazo de validade deste instrumento, o(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) não 

participará(ão) em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na hipótese do inciso VIII 

do caput do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021, quando for o caso. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do(s) item(ns) registrado(s), nas seguintes 

situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou da 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.  

6.2. É previsto reajustamento dos preços registrados nesta ata, observados os mesmos critérios 

estabelecidos no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 para o reajustamento dos preços 

de eventual contratação dela decorrente. 

6.2.1. Caso seja(m) realizado(s) reajustamento(s) dos preços desta ata, somente caberá 

reajustamento dos preços de eventual contratação dela decorrente se forem observados os 

requisitos especificados no respectivo instrumento, e for ultrapassado o interregno mínimo de 1 (um) 

ano contado a partir dos efeitos do último reajustamento dos preços desta ata anterior à celebração 

da referida contratação. No caso de reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno 

mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos do último reajustamento.  

Vedação a acréscimo de quantitativos 

6.3. É vedado: 

a) efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços; 

b) restabelecer os quantitativos que já tenham sido contratados desta ata de registro de preços 

quando da prorrogação de que trata o item 5.1. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm


SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Departamento de Administração e Planejamento-DAP 
Divisão de Transportes 

 
  
 

 

   

  P á g i n a  118 | 129 
 
 
 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Quando, por motivo superveniente, o preço registrado se tornar superior àquele praticado no 

mercado, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a sua redução. 

7.1.1. Quando for exitosa a negociação a que alude a subdivisão acima, o órgão ou entidade 

gerenciadora comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços, para que realizem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.2. O fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas, caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados 

pelo mercado. 

7.1.2.1. Na hipótese prevista na subdivisão acima, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no item 9.1.3.  

7.1.2.1.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, nos 

termos do disposto no item 9.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de 

contratação mais vantajosa, caso, nas negociações a que alude a subdivisão acima, os 

fornecedores do cadastro de reserva não aceitem reduzir seus preços aos valores de 

mercado. 

7.2. Quando o preço praticado no mercado se tornar superior ao preço registrado, o fornecedor 

poderá requerer ao órgão ou entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, desde que observe 

os requisitos especificados no item 7.2.1. 

7.2.1. O requerimento a que alude o item 7.2 deverá observar o disposto no item 6.1 e estar 

acompanhado de: 

a) prova de fato superveniente que impossibilite o cumprimento do compromisso 

registrado nesta ata; 

b) documentação comprobatória da inviabilidade de manutenção do preço registrado. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação dos requisitos especificados nos itens 7.2 e 7.2.1: 

a) o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora; 

b) o fornecedor deverá cumprir o compromisso registrado na ata sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis, em especial aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.3. Quando realizado o cancelamento do registro do fornecedor a que alude a alínea “b” 

do item 7.2.2, o órgão ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.6. 

7.2.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, nos termos 

do item 9.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa, caso 

não obtenha êxito nas negociações a que alude a subdivisão acima. 

7.2.4. Quando forem comprovados os requisitos estabelecidos nos itens 7.2 e 7.2.1, o órgão 

ou entidade gerenciadora: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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a) alterará o preço registrado, observados os valores praticados pelo mercado, no limite 

do impacto causado pelos fatos supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do 

preço inicial; 

b) comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes desta ata de registro de preços, para eventual alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades 

participantes do registro de preços e, caso seja admitida a adesão no item 4 deste instrumento, órgãos 

ou entidades não participantes, nas seguintes condições: 

a) de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

b) de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, caso seja admitida 

a adesão no item 4 deste instrumento, hipótese em que serão observados os limites previstos no 

art. 86 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para fins do remanejamento. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora somente autorizará o remanejamento solicitado que seja 

justificado pelo solicitante, se houver prévia anuência do fornecedor e do órgão ou entidade que sofrer 

redução dos quantitativos informados. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro do fornecedor quando este: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) se recusar a formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos pela Administração 

sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2; ou 

d) for apenado com sanção prevista no inciso III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

aplicada no âmbito da Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção prevista no inciso 

IV do caput do mesmo artigo. 

9.1.1. Na hipótese a que alude a alínea “d” da subdivisão anterior, caso a penalidade aplicada 

ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência desta ata de registro de preços, o órgão ou 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, sendo vedadas novas contratações derivadas desta ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

9.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm


SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Departamento de Administração e Planejamento-DAP 
Divisão de Transportes 

 
  
 

 

   

  P á g i n a  120 | 129 
 
 
 

 

9.1.3. Quando for cancelado o registro do fornecedor, o órgão ou entidade gerenciadora 

poderá convocar os fornecedores que compõem o cadastro de reserva, observados a ordem de 

classificação e o disposto no item 5.6. 

9.1.4. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

9.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justificadamente, cancelar, total ou parcialmente, os 

preços registrados nesta ata de registro de preços: 

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência superveniente de caso fortuito ou força 

maior que impossibilitem o cumprimento do compromisso registrado; ou 

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos dos itens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento desta Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no instrumento convocatório mencionado no item 1.1, garantidos o contraditório e a 

ampla defesa. 

10.1.1. As sanções cabíveis também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

10.2. É da competência do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla 

defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

preço, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 

relação às suas próprias contratações. 

10.3. É da competência do respectivo órgão ou entidade participante, garantidos o contraditório e a 

ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 

registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

10.4. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora as 

ocorrências de que trata o item 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. Os fornecedores registrados nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar as 

contratações que dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o disposto no 

instrumento convocatório mencionado no item 1.1 e neste instrumento. 

11.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a celebrar contratações 

decorrentes desta ata de registro de preços, observando-se o disposto no item 5.9. 

11.2. A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão ou 

entidade interessada mediante a assinatura de termo de contrato, cuja minuta integra como Anexo o 

instrumento convocatório mencionado no item 1.1. 

11.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados 

pelo fornecedor para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de 

validade expirado, o órgão ou entidade interessada verificará a situação por meio eletrônico hábil 
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de informações e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando a ele os documentos 

comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

11.2.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por meio 

eletrônico hábil de informações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas com 

prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

11.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos 

pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro 

Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”. Esta 

condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se 

encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008. 

11.2.4. Com a finalidade de verificar se o fornecedor mantém as condições de participação no 

certame, serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros 

especificados no instrumento convocatório mencionado no item 1.1. 

11.2.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação: 

11.2.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que deva(m) ser exibido(s) pelo fornecedor 

anteriormente ou por ocasião da celebração da contratação, caso exigida em disposição(ões) ou 

declaração(ões) específica(s) que esteja(m) prevista(s) no instrumento convocatório mencionado 

no item 1.1 ou na documentação que o integra como Anexo; 

11.3. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decadência, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

11.3.1. O contrato será assinado com a utilização de meio eletrônico, nos termos da legislação 

aplicável. 

11.3.2. O prazo para assinatura previsto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por igual 

período por solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração. 

11.3.3. Será considerado celebrado o contrato, em caso de assinaturas por meio eletrônico em 

datas diferentes, na data da última assinatura eletrônica das partes do termo contratual. 

11.4. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos na documentação que integra o instrumento convocatório mencionado no item 

1.1. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via(s), que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelo(a) representante do órgão ou entidade gerenciadora e pelo(as) 

representante(s) do(s) fornecedor(es) registrado(s), e por testemunhas, todos abaixo identificados, 

encaminhando-se cópia ao(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) mencionado(s) no item 3.2 se 

houver.  

 

São Paulo xx de xxxxxxx de 2026. 

 

 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/ae9f9e0701e533aa032572e6006cf5fd/0cf4bc084e49b505032573d000509b17?OpenDocument&Highlight=0,12.799
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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Assinaturas 

 

Representante legal do órgão ou entidade gerenciadora 

 

 

 

 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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Anexo 

 

Cadastro de Reserva 

 

Obedecendo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar o(s) 

item(ns) com preços iguais aos do adjudicatário: 

 

Fornecedor: ____________________(nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, 
contatos, representante) 

Item Especificação 

Marca  
(se aplicável 

conforme 
Edital/ Aviso) 

Modelo 
(se aplicável 

conforme 
Edital/ 
Aviso) 

Unidade 
Quantidade 
máxima a 
ser cotada 

Quantidade 
mínima a 

ser cotada 

Valor 
Unitário 

Prazo de 
garantia ou 
validade (se 

aplicável 
conforme 

Edital/ Aviso) 

         

 

 

 

Obedecendo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Fornecedor: ____________________(nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, 
contatos, representante) 

Item Especificação 

Marca  
(se aplicável 

conforme 
Edital/ Aviso) 

Modelo 
(se aplicável 

conforme 
Edital/ 
Aviso) 

Unidade 
Quantidade 
máxima a 
ser cotada 

Quantidade 
mínima a 

ser cotada 

Valor 
Unitário 

Prazo de 
garantia ou 
validade (se 

aplicável 
conforme 

Edital/ Aviso) 
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ANEXO VII 
AVALIAÇÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

FICHA DE AVALIAÇÃO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE BLINDAGEM AUTOMOTIVA 

Processo nº: 058.00048818/2026-59 

Contrato nº: ___________________________ 

Contratada: _______________________________________________ 

Veículo: Marca/Modelo: _____________________________________________ Placa: 

_____________________ RENAVAM: __________________ 

Data da avaliação: ____/____/________ 

Fiscal/Gestor responsável: __________________________________ 

1. OBJETO DA AVALIAÇÃO 

Avaliação da execução dos serviços de blindagem automotiva realizados no veículo acima 
identificado, para fins de recebimento provisório/definitivo do objeto contratual. 

2. ITENS AVALIADOS 

ITEM 
CRITÉRIO DE 
AVALIAÇÃO CONFORME 

NÃO 
CONFORME OBSERVAÇÕES 

1 Execução 
integral da 
blindagem 
conforme 
Termo de 
Referência 

( ) ( )  

2 Nível balístico 
executado 
conforme 
contratado 

( ) ( )  

3 Instalação 
correta dos 
vidros blindados 

( ) ( )  

4 Aplicação 
correta das 
mantas 
balísticas 

( ) ( )  
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ITEM 
CRITÉRIO DE 
AVALIAÇÃO CONFORME 

NÃO 
CONFORME OBSERVAÇÕES 

5 Acabamento 
interno sem 
avarias 
aparentes 

( ) ( )  

6 Ausência de 
ruídos anormais 
após montagem 

( ) ( )  

7 Funcionamento 
dos vidros 
elétricos 

( ) ( )  

8 Funcionamento 
das travas 
elétricas 

( ) ( )  

9 Funcionamento 
dos sistemas 
eletrônicos do 
veículo 

( ) ( )  

10 Vedação 
adequada 
contra 
infiltrações 

( ) ( )  

11 Alinhamento 
das portas e 
tampas 

( ) ( )  

12 Compatibilidad
e do peso 
adicional com 
suspensão/freio
s 

( ) ( )  

13 Entrega dos 
certificados e 
documentos 
obrigatórios 

( ) ( )  

14 Entrega do 
Certificado de 
Registro de 
Blindagem 

( ) ( )  
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ITEM 
CRITÉRIO DE 
AVALIAÇÃO CONFORME 

NÃO 
CONFORME OBSERVAÇÕES 

15 Entrega do 
manual de 
uso/manutençã
o 

( ) ( )  

16 Limpeza e 
condições 
gerais do 
veículo 

( ) ( )  

3. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 

( ) Certificado de Registro de Blindagem ( ) Garantia da blindagem ( ) Laudo técnico ( ) 
Manual de manutenção ( ) ART/RRT, se aplicável ( ) Outros: 
________________________________________ 

4. CONCLUSÃO 

( ) Os serviços encontram-se em conformidade com as especificações contratuais. 

( ) Os serviços apresentam inconformidades, devendo a contratada providenciar correções no 

prazo de ______ dias. 

Descrição das inconformidades: 

__________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________ 

5. ASSINATURAS 

Fiscal/Gestor do Contrato: 

 

Nome: RF/Matrícula: 

Representante da Contratada: 

 

Nome: Cargo: 
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CHECKLIST TÉCNICO DE RECEBIMENTO DE VEÍCULO BLINDADO 

Veículo: ________________________________________ Placa: 

_________________________________________ Data: ____/____/________ 

2. INSPEÇÃO EXTERNA 

ITEM OK NÃO OK OBSERVAÇÕES 

Pintura preservada ( ) ( )  

Ausência de riscos/avarias ( ) ( )  

Portas alinhadas ( ) ( )  

Capô alinhado ( ) ( )  

Porta-malas alinhado ( ) ( )  

Vidros sem delaminação ( ) ( )  

Borrachas e acabamentos adequados ( ) ( )  

3. INSPEÇÃO INTERNA 

ITEM OK NÃO OK OBSERVAÇÕES 

Painel sem danos ( ) ( )  

Bancos preservados ( ) ( )  

Forrações adequadas ( ) ( )  

Acabamento interno satisfatório ( ) ( )  

Sem ruídos internos excessivos ( ) ( )  

4. SISTEMAS ELÉTRICOS E MECÂNICOS 

ITEM OK NÃO OK OBSERVAÇÕES 

Vidros elétricos funcionando ( ) ( )  

Travas elétricas funcionando ( ) ( )  

Iluminação funcionando ( ) ( )  

Sensores/câmeras funcionando ( ) ( )  

Suspensão sem anormalidades ( ) ( )  

Freios sem anormalidades ( ) ( )  

5. DOCUMENTAÇÃO 

ITEM OK NÃO OK OBSERVAÇÕES 

Certificado do Exército ( ) ( )  

Garantia da blindagem ( ) ( )  

Manual técnico ( ) ( )  

Nota fiscal ( ) ( )  

6. RESULTADO DA VISTORIA 
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( ) APROVADO 

( ) APROVADO COM RESSALVAS 

( ) REPROVADO 

Observações: _______________________________________________________________ 

_______________________________________________________________ 

Assinatura do Fiscal: _____________________________________ 
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ANEXO VIII 
Locais de entrega 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90007/2026. 

 Os serviços adquiridos por meio da presente licitação, após devidamente adaptados nos termos do presente 
Edital e dos seus respectivos anexos, deverão ser entregues agrupadas em lotes, os quais serão pertinentes 
às regiões onde estão localizados os respectivos Órgãos Detentores das mesmas, nas quantidades a serem 
informadas oportunamente, da seguinte forma: 

a) CAPITAL / DEMACRO: Garagem da Polícia Civil “Alfredo Issa”, com endereço à Praça Alfredo Issa, n.º 
57, Centro, São Paulo, Capital, CEP: 01033-040, ou em outro local eventualmente disponível, nesta 
Capital, o qual será indicado à Contratada oportunamente.  
 

b) DEINTER 1 - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS: Avenida Andrômeda, n.º 2.000, Jardim Satélite, São José dos 
Campos/SP, CEP: 12230-001, fone (12) 3938-5556. 

 
c) DEINTER 2 - CAMPINAS: Rua Marechal Deodoro, n.º 135, Botafogo, Campinas/SP, CEP: 13010-300, 

fone (19) 3231-7653. 
 
d) DEINTER 3 - RIBEIRÃO PRETO: Rua São Sebastião, n.º 1.339, Centro, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14015-

040, fone (16) 3610-5041. 
 
e) DEINTER 4 - BAURU: Rua São Lourenço, n.º 6-70, Bela Vista, Bauru, São Paulo/SP, CEP: 17060-200, 

fone (14) 3222-6753. 
 
f) DEINTER 5 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO: Rua General Glicério, n.º 3.280, Centro, São José do Rio 

Preto/SP, CEP: 15015-400, fone (17) 3232-8977. 
 
g) DEINTER 6 - SANTOS: Avenida São Francisco, n.º 136, Centro, Santos/SP, CEP: 11013-920, fone (13) 

3228-6405. 
 
h) DEINTER 7 - SOROCABA: Rua Silvio Campolim, n.º 545, Jardim América, Sorocaba/SP, CEP: 18047-

210, fone (15) 3221-2221. 
 
i) DEINTER 8 - PRESIDENTE PRUDENTE: Rua Dário Machado de Campos, n.º 285, Vila Formosa, 

Presidente Prudente/SP, CEP: 19013-590, fone (18) 3221-8288. 
 
j) DEINTER 9 - PIRACICABA: Rua Tiradentes, n.º 938, Centro, Piracicaba/SP, CEP: 13400-765, fone (19) 

3432-7765. 
 

k) DEINTER 10 – ARAÇATUBA: Rua Jordano Gottardi, Nº482, Jd.Nova Iorque, Araçatuba, CEP16018120, 
fone (18)36238575.  
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